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Secretaria de Estado da Administração

CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE VAGAS  
EDITAL Nº 02, DE 02 DE JULHO DE 2024 
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO DE GOIÁS – SEAD, no uso de suas atribuições legais, 
em conformidade com os dispositivos da Constituição Federal vigente, Lei Estadual nº 14., Lei Estadual 
nº 1.1, Lei Estadual nº 1.1, Lei Estadual nº ., Lei Estadual nº 1.11, Lei 
Estadual nº 1.1 e suas alterações, torna público a realiação de Concurso úblico para o cargo de 
olicial enal da iretoriaeral de olícia enal da ecretaria de Estado da egurança ública do Estado de 
oiás, mediante as condições estabelecidas, neste Edital e seus neos. 
1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
11  Concurso úblico será regido por este Edital, por seus aneos, avisos, atos complementares e eventuais 
retificações, com eecução de responsabilidade do I B  çã  Cçã – IBC. 
111  instituição responsável pela realiação do concurso público será o nstituto rasileiro de Formação e 
Capacitação – FC e a Comissão Especial do Concurso é formada por membros da ecretaria de Estado da 
dministração do Estado de oiás E e da iretoriaeral da olícia enal, de acordo com a ortaria nº 
4. 
12 Este Concurso úblico se destina a selecionar candidatos para provimento de vagas para o cargo de 
P P  DG  Pí P  S  E  Sç Pú  
E  Gá de acordo com as especificações, os uantitativos e a área de formação indicados no presente 
Edital. 
1  prao de validade do presente Concurso úblico é de  dois anos, a contar da data da publicação da 
omologação do resultado final, podendo ser prorrogado, uma ve, por igual período. 
14 ntegram o presente Edital os seguintes neos 
A I  euerimento de tendimento Especial 
nexo II - Modelo de Atestado para Adaptação da Avaliação Física – Pessoas com Deficiência; 
A III  odelo de testado édico  valiação Física 
A IV  Conteúdos rogramáticos para Estudo 
A V  Cronograma. 
DO CARGO E VAGAS       
             21  Concurso de ue trata este Edital será de cargo, região e vagas, conforme 
tabela a seguir. erá formado também um banco de abilitados por regional, conforme especificado no subitem 
1... 
211  separação de vagas por gênero encontra amparo legal no artigo º da Lei Estadual nº 14. e 
também no § º, artigo  e § º, artigo  da Lei Federal nº .114. 

C Rã 

V 

A Cê P  
Dê T 

M  M  

P 
P 

1ªª egional risional  oiânia 
e parecida  4 1 4  

ª egional risional – taberaí  1 4 1  
ªª egional risional  
Luiânia 

1  11   

4ª egional risional – Caldas 
ovas 1   1 14 

ª egional risional – ão Luís 
de ontes elos 

 1 4 1 1 

ª egional risional – io erde 1 4    
ª egional risional – oianésia 1   1 1 
ªª egional risional  
Formosa 1 4   1 

T 121 04 4 1 100 
22 Às pessoas com ê é assegurado o percentual de     das vagas eistentes no 
prao de validade deste Concurso úblico, nos termos da Lei nº 14.14. 
221 s candidatos com deficiência aprovados serão convocados, em observância ao disposto na Lei nº 
14.14. 
2 D Lçã após a nomeação o candidato convocado será lotado em uma das unidades da respectiva 
regional selecionada no momento da inscrição da iretoriaeral de olícia enal. 
21 urante o período do Estágio robatório o candidato nomeado somente poderá ser remaneado entre as 
unidades da respectiva regional selecionada no momento da inscrição. 
24 D  í os candidatos nomeados estarão sueitos ao regime urídico específico, regidos pela 
Lei Estadual . ispõe sobre o regime urídico dos servidores públicos civis do Estado de oiás, das 
autaruias e fundações públicas estaduais, e dá outras providências Lei Estadual nº 14. – nstitui o 
rupo peracional de erviços de egurança da gência oiana do istema risional e dá outras providências 
Lei Estadual nº 1.1 – ispõe sobre a criação de classes e padrões de subsídios nas carreiras dos 
servidores integrantes do órgão gestor do istema de Eecução enal do Estado de oiás e dá outras 
providências Lei Estadual nº 1.11 – ransforma o cargo de gente de egurança risional do Estado de 
oiás em cargo de olicial enal e altera a Lei nº 1., de  de ulo de 1 ecreto Estadual nº 
1.444. 
2 D çã   
21 s reuisitos, a remuneração, a ornada de trabalo e a descrição das atividades do cargo ofertado no 
presente concurso são os relacionados, conforme a seguir 

C  POLICIAL PENAL 
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Remuneração R$ 5.971,42  

Jornada de 
Trabalho 

40 (quarenta) horas semanais, podendo ser em regime de escala de plantão. 
O exercício do cargo exige a realização de viagens e a prestação de serviços ora do 
expediente e do local de traalho. 

Requisitos 
iploma, devidamente registrado, de curso superior em qualquer área, ornecido por 
instituição de ensino superior reconhecida pelo inistério da ducação. 

escrição das tividades 
eceer e orientar presos quanto às normas disciplinares, divulgando os direitos, deveres e origações 
conorme normativas legais revistar presos e instalações prestar assistência aos presos e internados, 
encaminhandoos para atendimento nos diversos setores sempre que se izer necessário veriicar as condições 
de segurança comportamental e estrutural, comunicando as alterações à cheia imediata acompanhar e 
iscalizar a movimentação de presos ou internos no interior da unidade e adacências realizar escolta de presos 
em deslocamentos locais e interestaduais, em como custodiálos em unidades de saúde, órgãos udiciais, 
órgãos púlicos e privados, seam municipais, estaduais ou ederais oservar o comportamento dos presos ou 
internos em suas atividades individuais e coletivas não permitir o contato de presos ou internos com pessoas 
não autorizadas revistar toda pessoa, autoridade civil ou militar, com exceção das autorizadas previstas em lei, 
e veículos previamente autorizados ou não, que pretendam adentrar ou que tenham adentrado ao 
estaelecimento penal eou suas imediações veriicar e conerir os materiais e as instalações do posto de 
serviço, zelando pelos mesmos controlar a entrada e saída de pessoas, veículos e volumes nos 
estaelecimentos penais eou suas imediações, conorme normas vigentes conerir documentos, quando da 
entrada e saída de presos e visitantes do estaelecimento penal e adacências operar o sistema de alarme e 
demais sistemas de comunicação interno, externo e audiovisuais operar qualquer tipo de monitoramento 
eletrônico relacionado ao indivíduo preso dos regimes echado, semiaerto, aerto ou sumetido a qualquer tipo 
de medida cautelar prevista em lei executar atividades de inteligência e contrainteligência prisional executar 
serviços e atividades de patrulhamento, guarda e vigilância de muralhas, postos de oservação, guaritas, 
portarias, patrimônio móvel e imóvel, nos perímetros internos e externos dos estaelecimentos penais e 
correlatos participar dos onselhos e rupos que tratam de assuntos vinculados ao istema enal ministrar 
cursos de ormação, apereiçoamento, capacitação, instrução e outros correlatos, aos servidores do istema 
enal, assim como para outras instituições quando solicitado desempenho de atividades relacionadas com 
planeamento, organização, direção, execução, supervisão, coordenação, consultoria, assessoramento e 
controle de ações, serviços administrativos, educação em serviços penais, proetos e programas de gestão 
prisional conter, gerenciar, negociar e intervir em situações de crise no âmito do istema enal eou quando 
solicitado por outras autoridades competentes inspecionar, tendo livre acesso a locais púlicos ou particulares 
onde sea passível a iscalização do cumprimento de penas nos regimes semiaerto e aerto, assim como penas 
alternativas e medidas alternativas à prisão executar outras atividades correlatas. 
2. D RT R TDR  R 
.1. O candidato aprovado no oncurso úlico de que trata este dital terá a posse no cargo se atendidas 
todas as exigências a seguir descritas 
a ser rasileiro nato ou naturalizado e no caso de nacionalidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto de 
igualdade entre rasileiros e portugueses, com reconhecimento do gozo dos direitos políticos, na orma do art. 
 do ecreto nº 0.4, de 04 
b ter idade mínima de  (dezoito) anos completos na data de posse 
 estar quite com as origações eleitorais 
d estar quite com as origações militares, para os candidatos do sexo masculino 
e encontrarse em pleno gozo de seus direitos políticos e civis 
 não ter sorido, no exercício de unção púlica, penalidade incompatível com nova investidura em cargo 
púlico 
 não ter sorido nenhuma condenação em virtude de crime contra a dministração, com trânsito em ulgado 
h ter aptidão ísica e mental para o exercício das atriuições do cargo  
i não receer proventos de aposentadoria decorrentes do art. 40 ou dos arts. 4 e 4, conorme teor do rtigo 
, § 0 da onstituição ederal, com a redação da menda onstitucional nº 0, de , e nem estar com 
idade de aposentaria compulsória salvo os cargos acumuláveis na orma da onstituição, conorme previsto no 
§0 do art.  da onstituição ederal 
 não possuir registro de antecedentes criminais nos últimos  (cinco) anos, icando impedido a nomeação nos 
casos em que houver ação penal com sentença condenatória transitada em ulgado, enquanto durarem seus 
eeitos, garantido o contraditório e a ampla deesa 
 irmar declaração de não estar cumprindo sanção por inidoneidade, aplicada por qualquer órgão 
púlico ou entidade da esera ederal, estadual, municipal ou do istrito ederal 
l ser aprovado no presente oncurso úlico e possuir os requisitos exigidos para o exercício do cargo, 
conorme item .. deste dital 
m apresentar declaração de que não acumula cargo, emprego ou unção púlica, ou proventos de inatividade, 
ressalvadas as possiilidades de acumulação lícita previstas no inciso  do art.  da onstituição ederal 
n não ter registro ativo na Ordem dos dvogados do rasil (O) 
o atender a todas as exigências estaelecidas neste dital. 
.2.  nomeação dos candidatos aprovados respeitará a ordem de classiicação, oservados os critérios de 
alternância e de proporcionalidade entre a classiicação da ampla concorrência e da reserva de vagas aos 
candidatos com deiciência, oservado o percentual de reserva ixado. 
.. O candidato que não atender, no ato da admissão, aos requisitos deste dital será considerado desistente, 
excluído automaticamente do oncurso úlico, perdendo seu direito à vaga e possiilitando a convocação do 
próximo candidato na lista de classiicação, a critério da . 
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4. DAS FASES DO CONCURSO PÚBLICO      
 4.1. As fases do concurso estão descritas no quadro a seguir:   
   

Fase Caráter Responsabiliae 

Prova Objetiva 
Classificatório e 

Eliminatório 
IBFC 

Prova iscursiva Classificatório e 
Eliminatório 

IBFC 

Avaliação or Equie ultirofissional Pessoas com
eficiência Eliminatório IBFC 

Avaliação édica Eliminatório IBFC 
Avaliação de Atidão Física Eliminatório IBFC 
Avaliação Psicológica Eliminatório IBFC 
Avaliação da ida Pregressa e Investigação ocial Eliminatório PP 
Avaliação de ítulos Classificatório IBFC 

4.. As Proas Obetia e Disrsia serão realiadas nas cidades de Apareia e oiânia Calas Noas 
Forosa oiânia oianésia Itaberaí Liânia Rio ere e São Lís os ontes Belos do Estado de 
oiás 
4..1. avendo indisonibilidade de locais suficientes ou adequados de realiação das rovas objetiva e 
discursiva estas oderão ser realiadas em outras localidades 
 
4.. As eais Fases serão realiadas na iae e oiâniaO odendo ocorrer em dias úteis aos finais 
de semana ou feriados 
 
4.4. Os candidatos arcarão com todas as desesas advindas de seus deslocamentos obrigatórios ou 
voluntários referentes à sua articiação no Concurso Público 
 
4.. Os orários mencionados no resente edital e nos demais editais a serem ublicados ara o Concurso 
Público obedecerão ao orário oiial e Brasília. 
. DA RESERA DE AAS ÀS PESSOAS CO DEFICIÊNCIA    
 .1. Às essoas com deficiência é assegurado o ercentual de  ino por ento das vagas 
eistentes no rao de validade deste Concurso Público nos termos da ei Estadual nº  
 
.1.. erão consideradas essoas com deficiência aquelas que se enquadrarem no art º da ei Federal nº 
 nas categorias discriminadas nos arts º e º do ecreto Federal nº  com as alterações 
introduidas elo ecreto Federal nº  no § º do art º da ei Federal nº  ranstorno 
do Esectro Autista da Convenção sobre os ireitos da Pessoa com eficiência e seu Protocolo Facultativo 
ratificados elo ecreto Federal nº  ei nº  isão onocular ei Federal nº 
 efine deficiência auditiva e estabelece valor referencial da limitação auditiva e ei Estadual nº 
 
 
.. o ato da inscrição o candidato com deficiência deverá estar ciente das atribuições do cargo ara o qual 
retende se inscrever e que no caso de vir a eercêlo oderá ser submetido à avaliação elo desemeno
dessas atribuições 
 
. O candidato com deficiência durante o reencimento da fica de inscrição além de observar os 
rocedimentos descritos no item  deste Edital deverá roceder da seguinte forma: 
a informar se ossui deficiência 
b selecionar o tio de deficiência 
 informar o código corresondente da Classificação Internacional de oença e Problemas elacionados à 
aúde – CI da sua deficiência 
 informar se necessita de condições eseciais ara a realiação das rovas 
e informar se necessita de adatação raoável devidamente fundamentada dos testes da Avaliação de Atidão 
Física conforme subitem  deste Edital 
 
.4. Para solicitar inscrição na reserva de vagas o candidato deverá enviar eletronicamente ao IBFC os 
documentos a seguir: 
a lao éio atestando a esécie e o grau de deficiência com eressa referência ao código 
corresondente da Classificação Internacional de oenças e Problemas elacionados à aúde – CI ou CIF 
– Classificação Internacional de Funcionalidade Incaacidade e aúde bem como a rovável causa da 
deficiência 
b requerimento de Ateniento Espeial Aneo I devidamente reencido e assinado ara assegurar 
revisão de adatação da sua rova se ouver 
 
.4.1. Para solicitar adatação da Avaliação de Atidão Física se ouver necessidade o candidato com 
deficiência deverá atender os disositivos mencionados nos itens  e  deste Edital 
 
.4.. Os candidatos com deficiência deverão faer o envio eletrônico via lin esecífico no site do IBFC  
ibfcorgbr dos documentos comrobatórios elencados no item  no eríodo iniao no Cronoraa 
Preisto – Aneo  conforme orientações a seguir: 
a os arquivos contendo os documentos corresondentes ara análise devem estar nos oratos PE P 
PN o PDF com o tamano áio e  B megabtes or arquivo 
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b) as imagens dos documentos deverão estar em perfeitas condições, de forma a permitir a análise da 
documentação com clareza; 
c) é de inteira responsabilidade do candidato verificar se as imagens carregadas na tela estão corretas; 
d) não serão considerados e analisados os documentos que não pertencem ao candidato e/ou documentos 
ilegíveis e/ou com rasuras ou proveniente de arquivo corrompido.   5.4.3. m ipótese 
alguma serão recebidos e/ou conecidos documentos fora do prazo, do orário estabelecido ou em desacordo 
com o disposto neste dital.
 
5.5.  candidato que não atender os dispositivos mencionados nos itens . a .. deste dital, não será 
considerado essoa com eficiência para fins de reserva de vagas e não terá a prova e/ou condição especial 
atendidas, sea qual for o motivo alegado. 

5.5.1.  candidato que se declarar com deficiência e deiar de solicitar a adaptação justificada dos testes da 
valiação de ptidão ísica nos termos dos itens . e .. deste dital, perderá o direito de fazêla. 
 
5.6.  candidato com deficiência que não preencer os campos específicos da fica de inscrição e não cumprir 
o determinado neste dital terá a sua inscrição processada como candidato de ampla concorrência e não poderá 
alegar posteriormente essa condição para reivindicar a prerrogativa legal. 
 
5.7. essalvadas as disposições especiais contidas neste dital, o candidato com deficiência participará deste 
oncurso úblico em igualdade de condições com os demais candidatos, no que tange ao orário, ao conteúdo,
à correção das provas, aos critérios de avaliação e aprovação, à pontuação mínima eigida e a todas as demais 
normas deste oncurso úblico. 
 
5.8.  realização de provas/fases na condição especial solicitada pelo candidato com deficiência será 
condicionada à legislação específica e à possibilidade técnica eaminada pelo , segundo os critérios de 
viabilidade e razoabilidade. 
 
5.9.  classificação e aprovação do candidato não garantem a ocupação das vagas reservadas às pessoas com 
deficiência, devendo o candidato, ainda, submeterse à Avaliação por Equip ultiprofissioal que atuará 
untamente com o , nos termos do artigo , arágrafo Único da ei stadual nº ./. 
5.1. a Avaliação por Equip ultiprofissioal 
5.1.1. s cadidatos dvrão coparcr à Avaliação por Equip ultiprofissioal d acordo co a 
data idicada o rooraa rvisto – Ao   orário qu srá iforado a covocação uidos 
d oriial ou cópia 
a) documento de identidade original; 
b) testado/Laudo emitido, emitido há no máximo 12 meses anteriores à data da valiação por quipe 
ultiprofissional que ateste a espécie e o grau ou nível de deficiência, com expressa referência ao código
correspondente da Classificação Internacional de Doenças (CID‐10) ou  – lassificação nternacional de 
uncionalidade, ncapacidade e aúde, bem como à provável causa da deficiência; 
c) testado para daptação davaliação Física (nexo II), devidamente preenchido e assinado, pelo médico
especialista na área da deficiência do candidato, assim como o respectivo número de registro do Conselho
profissional, e, ainda, deverá indicar e justificar a adaptação necessária para cada teste da Avaliação de Aptidão
Física, se houver; 
d) se for o caso, de exames complementares específicos que comprovem a deficiência física; 
e) se for o caso, apresentar os graus de autonomia; 
f) se for o caso, constar se faz uso de órteses, próteses ou adaptações; 
g) no caso de deficiência mental, no laudo deverá constar a data do início da doença, áreas de limitação
associadas e habilidades adaptadas;  
h) no caso de deficiência múltipla, no laudo deverá constar a associação de duas ou mais deficiências; 
i) no caso de deficiência auditiva, o candidato deverá apresentar, além do laudo médico, exame audiométrico
(audiometria), realizado nos últimos 12 meses; 
j) no caso de deficiência visual, o laudo médico deverá conter informações expressas sobre a acuidade visual
aferida, com e sem correção, e sobre a somatória da medida do campo visual em ambos os olhos. 
5.1.. A Equip ultiprofissioal srá costituída plos suits profissioais 
a)  um profissional da área médica com formação ou eperiência comprovada em reabilitação/readaptação 
de pessoas com deficiência; 
b)  um profissional da área de recursos umanos do órgão; e 
c)  um profissional indicado pelo órgão responsável pela coordenação dos serviços de reabilitação de 
pessoas com deficiência no estado ou no município, com formação ou eperiência comprovada nesta área.
           5.1.3.  parcr técico a sr itido pla Equip ultiprofissioal 
dscrvrá o tipo  rau da dficiêcia do cadidato as atribuiçõs ssciais do caro aljado  
aida 
a) se o candidato é beneficiário da reserva de vagas; 
b) a classificação da deficiência do candidato adotada pela rganização undial de aúde   e/ou por 
instituições de âmbito nacional e internacional, reconecidamente especializadas nesta área; 
c) a natureza das tarefas e atribuições essenciais do cargo a ser eercido; 
d) se á compatibilidade entre o tipo e o grau da deficiência do candidato e o eercício das atribuições essenciais 
inerentes ao cargo ou emprego a ser ocupado; 
) se, para o eercício da função, é necessário a adaptação do ambiente de trabalo ou a utilização de 
equipamentos específicos, caso em que ambas as situações deverão ser descritas detaladamente, 
especificandose as adaptações ou os equipamentos necessários. 
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5.10.3.1. A avaliação da adaptação razoável dos testes da Avaliação de Aptidão Física, quando solicitado pelo 
candidato com deficiência, nos termos deste Edital, será condicionada à legislação específica e à possibilidade 
técnica eaminada pela Equipe ultiprofissional e pelo F, segundo os critérios de viabilidade e razoabilidade 
5.10.3.2. aso na avaliação por equipe multiprofissional o candidato não sea considerado pessoa com 
deficiência ou a deficiência declarada sea incompatível com o eercício das funções inerentes ao cargo de 
olicial enal, o Atestado para adaptação razoável dos testes da Avaliação de Aptidão Física será 
rejeitado sem análise. 
5.10.3.3. A elaboração do parecer técnico deverá primar pela análise dos aspectos relativos ao potencial de 
trabalo e não às limitações do candidato, esgotandose todas as possibilidades antes de ulgálo INA. 
5.10.. Após a Avaliação por ipe ltiproissional o candidato será considerado 
a A deficiência caracterizada de acordo com a legislação vigente e compatível com a natureza das 
atribuições essenciais e eigências para o desempeno do cargo 
 INA deficiência não caracterizada de acordo com a legislação vigente eou atestado/laudo médico
emitido em desacordo com os critérios estabelecidos neste Edital 
c IINA deficiência eistente, caracterizada ou não dentro da legislação vigente, mas incompatível com 
a natureza das atribuições essenciais e eigências para o desempeno do cargo, sendo o candidato eliminado 
do oncurso úblico 
5.10.5.  Atestadoaudo édico original eou cópia simples e demais documentos complementares serão 
retidos pelo F por ocasião da realização da Avaliação da Equipe ultiprofissional 
5.11.  candidato que, no ato da inscrição, se declarar com deficiência, se for considerado A na Avaliação 
por ipe ltiproissional e não for eliminado deste oncurso úblico, terá seu nome publicado em lista 
específica de pessoas com deficiência no resultado final 
5.12.  candidato considerado INA o AN na Avaliação por ipe ltiproissional perderá o 
direito às vagas reservadas as pessoas com deficiência e será eliminado deste oncurso úblico, caso não 
tena atingido os critérios classificatórios da ampla concorrência, pela qual passará a concorrer, devendo o 
candidato estar dentro do limite, conforme disposto nos itens  e  deste Edital 
5.13. As vagas reservadas neste Edital que não forem providas por falta de inscrição, neste oncurso, de 
candidatos na condição de pessoa com deficiência ou por não aprovação desses candidatos serão preencidas 
pelos demais candidatos, observada a classificação geral ampla concorrência 
5.1. Após a admissão do candidato com deficiência, esta condição não poderá ser arguida para ustificar a 
concessão de aposentadoria ou pensão, conforme dispõe o art º da ei nº  
5.15. erderá o direito de concorrer às vaas reservadas às pessoas com deiciência o candidato e 
a deiar de efetuar a inscrição pela nternet 
 omitir informações eou tornálas inverídicas 
c fraudar eou falsificar documentação 
d não fizer o envio eletrônico dos documentos, nos termos dos itens  e  deste Edital 
e não observar o prazo e os orários estabelecidos neste Edital 
 não encaminar os documentos comprobatórios no seu próprio login 
 não apresentar os documentos na avaliação por equipe multiprofissional 
 não comparecer na avaliação por equipe multiprofissional      5.1.  resultado da 
Avaliação por ipe ltiproissional será divulgado no endereço eletrônico do F  ibfcorgbr, na 
data indicada no ronorama revisto – Aneo .                                 . 
A INIÇÕ 
.1. isposições erais sore as inscrições 
.1.1. A inscrição do candidato neste oncrso úlico implicará   
a o conecimento e a tácita aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital, em relação às quais 
não poderá alegar desconecimento e, ainda, representa a ciência de que, caso aprovado e convocado, deverá 
entregar os documentos comprobatórios e preencer os requisitos para investidura no cargo 
 o aceite e a autorização do uso dos seus dados pessoais fornecidos, sensíveis ou não, para tratamento e 
processamentos e aplicação dos critérios de avaliação e seleção, inerentes a este concurso, incluindo 
autorização das publicações do seu nome, número de inscrição, data de nascimento, resultados e notas obtidas 
no decorrer de todo o concurso 
.1.2. betivando evitar ônus desnecessário, o candidato deverá orientarse no sentido de somente efetuar a 
inscrição e recoler o valor respectivo da taa de inscrição após tomar conecimento do disposto neste Edital, 
seus aneos, eventuais retificações e avisos complementares e certificarse de que preence todos os requisitos 
eigidos para o cargo 
.1.3. As informações prestadas na fica de inscrição eou na solicitação de isenção de pagamento da taa de 
inscrição são de inteira responsabilidade do candidato, eimindose a EA e o F de quaisquer atos ou fatos 
decorrentes de informação incorreta, endereço ineato ou incompleto ou opção incorreta referente aos cargos 
pretendidos fornecidos pelo candidato 
.1.. eclarações falsas ou ineatas constantes na fica de inscrição determinarão o cancelamento da inscrição 
e a anulação de todos os atos dela decorrentes, em qualquer época, sem preuízo das sanções civis e penais 
cabíveis, sendo assegurado ao candidato o direito de recurso 
.1.5. o ato da inscrição é de responsabilidade do candidato a veracidade e eatidão dos dados informados na 
fica de inscrição, sob as penas da lei 
.1.5.1  candidato, ao efetuar sua inscrição, não poderá utilizar abreviaturas quanto ao nome, data de 
nascimento, localidades de nascimento e de residência 
.1..   valor de inscrição pago pelo candidato é pessoal e intransferível 
.1.. ão serão aceitas as solicitações de inscrição que não atenderem ao estabelecido neste Edital 
.1.. No ato da inscrição o candidato deverá  
a optar somente por ma reião que vai concorrer, nos termos do item  deste Edital 
 optar pela cidade de realização das provas ojetiva e discrsiva, nos termos do item  deste Edital  
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6.1.8.1. Caso o candidato deseje realizar outra inscrição por erro de preenchimento na ficha de inscrição já 
realizada, o candidato deverá cancelar essa inscrição na área do candidato e efetuar uma nova inscrição durante 
o período das inscrições, desde que a inscrição anterior não esteja paga e/ou deferida na solicitação da isenção. 
6.1.8.2. ão será admitida ao candidato a alteração da região e cidade de realização das provas após efetivação 
da inscrição. 
6.1.9.  candidato que tiver mais de uma inscrição paga e/ou deferida na solicitação da isenção, terá somente 
a última inscrição validada, sendo as demais canceladas. 
6.1.10.  valor referente ao pagamento da inscrição não será devolvido em hipótese alguma, salvo nas 
condições legalmente previstas.       6.2. pos Procedimentos ara Inscrição: 
6.2.1. s inscrições para este Concurso úlico serão realizadas pela nternet, no endereço eletrônico do C 
.ifc.org.r, e encontrarseão aertas no período indicado no Cronograma Previsto – Anexo . 
6.2.2. ara inscreverse neste Concurso úlico, o candidato deverá, durante o período das inscrições, efetuar 
sua inscrição conforme os procedimentos estaelecidos a seguir 
a ler atentamente este dital e o ormulário letrônico de nscrição  
 preencher o ormulário letrônico de nscrição e transmitir os dados pela Internet, providenciando a 
impressão do comprovante de nscrição inalizada 
c imprimir o oleto ancário e efetuar o pagamento da importância referente à inscrição descrita no item .. 
deste dital, até o dia do vencimento nos ancos credenciados Itaú Caixa conômica anco do rasi 
radesco antander ancoo e icredi. 
d  candidato poderá utilizar a opção de imprimir a ª via do oleto para efetuar o pagamento de sua inscrição 
até o prazo de pagamento indicado no Cronograma Previsto – Anexo .  candidato que não efetuar o 
pagamento da inscrição até a data de vencimento do oleto ficará impossiilitado de participar do Concurso 
úlico. 
6.2.2.1.  candidato deverá realizar a inscrição e gerar o oleto para pagamento da inscrição somente pelo 
endereço eletrônico  .ifc.org.r.  descumprimento desta instrução impossiilitará o candidato de 
participar do Concurso úlico. 
6.2..  valor da taa de inscrição será de  1000.  
6.2.. m caso de feriado ou evento que acarrete o fechamento de agências ancárias, o oleto ancário deverá 
ser pago antecipadamente. 
6.2.5. Não será aceito pagamento do valor da inscrição por meio de cheque, cartão de crédito, depósito em caixa
eletrônico, pelos Correios, transferência eletrônica, DOC, TED, PIX, ordem de pagamento ou depósito comum
em conta corrente, condicional, crédito após o prazo ou fora do período de inscrição ou por qualquer outro meio
que não os especificados neste Edital. 
6.2.6.   e o C não se responsailizam quando os motivos de ordem técnica não lhes forem imputáveis 
por inscrições ou solicitações de isenção não receidos por falhas de comunicação, congestionamento das 
linhas de comunicação, falhas de impressão, prolemas de ordem técnica nos computadores utilizados pelos 
candidatos, em como por outros fatores alheios que impossiilitem a transferência dos dados e a impressão do 
oleto ancário. 
6.2..  efetivação da inscrição somente se dará com o adequado preenchimento de todos os campos da ficha 
de inscrição pelo candidato e pagamento do respectivo valor da taa de inscrição ou deferimento na solicitação 
da isenção. 
6.2.8.  descumprimento das instruções para a inscrição pela nternet implicará na não efetivação da inscrição. 
6.2.9.  comprovante de inscrição do candidato será o próprio oleto, devidamente quitado ou requerimento 
deferido na solicitação da isenção. 
6.2.10.  É de inteira responsailidade do candidato a manutenção so sua guarda do comprovante do 
pagamento do valor da taa de inscrição, para posterior apresentação, se necessário. 
6.2.11.  candidato inscrito por terceiro assume total responsailidade pelas informações prestadas por seu 
representante, arcando com as consequências de eventuais erros no preenchimento da ficha de inscrição e/ou 
da solicitação de isenção de pagamento do valor da taa de inscrição. 
6.. pa Isenção do Pagamento do aor de Inscrição: 
6..1. ara a realização da solicitação de isenção do pagamento da inscrição, o candidato deverá preencher o 
equerimento de senção do agamento de nscrição no site do C  .ifc.org.r, no período indicado 
no Cronograma Previsto – Anexo , no qual deverá se enquadrar em uma das seguintes condições
                                                                  6..1.1. ei nº 19.8201 enda da entidade 
amiiar sea inerior a 2 dois saários mínimos: o candidato cuja renda da entidade familiar seja inferior a 
 dois salários mínimos, deverá enviar eletronicamente os seguintes documentos 
a documento de identidade 
 comprovante de renda mensal familiar de todos os integrantes da família ou 
c comprovante de que é eneficiário de programa federal ou estadual de transferência de renda. 
6..1.2. ei nº 19.8201 poador de ange: o candidato doador regular de sangue, deverá enviar 
eletronicamente os seguintes documentos 
a documento de identidade 
 documento comproatório de  três doações de sangue nos de  doze meses antes da data de pulicação 
do dital do Concurso, atestadas por órgão oficial ou entidade credenciada pelo oder úlico. 
6..1.. ei nº 19.8201 poador de eda Óssea: o candidato doador de medula óssea, deverá enviar 
eletronicamente os seguintes documentos 
a documento de identidade 
 documento que comprove ter efetuado doação voluntária até  vinte meses anteriores ao período de 
isenção, mediante a apresentação da carteira de identificação do doador epedida por meio do emocentro de 
oiás ou outro documento idôneo. 
6..1.. ei nº 21.0262021 poadoras de eite aterno: a candidata que tenha doado leite materno, deverá 
enviar eletronicamente os seguintes documentos 
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a) documento de identidade; 
b) documento comprobatório que tenha realizado pelo menos 3 (três) doações nos 12 (doze) meses 
antecedentes à publicação do dital do oncurso 
6.3.2. Para comprovar as condições dos itens 6.3.1.1 a 6.3.1.4, o candidato deerá azer o envio eletrônico 
ia lin especíico no site do   ibcorbr até o último dia de solicitação de isenção indicado no 
Cronorama Previsto – neo , dos documentos comprobatórios de isenção de sua escolha conorme 
orientações a seuir 
a) os arquios contendo os documentos correspondentes para análise deem estar nos ormatos, P, P, 
P o P com o tamanho máimo de 2  (meabtes) por arquio; 
b) as imaens dos documentos deerão estar em pereitas condições de orma a permitir a análise da 
documentação com clareza; 
c) é de inteira responsabilidade do candidato eriicar se as imaens carreadas na tela estão corretas; 
d) não serão considerados e analisados os documentos que não pertencem ao candidato eou documentos 
ileíeis eou com rasuras ou proeniente de arquio corrompido 
6.3.3. ão será concedida isenção do paamento do valor de inscrição ao candidato e 
a) deiar de eetuar a inscrição pela nternet; 
b) omitir inormações eou tornálas inerídicas; 
c) raudar eou alsiicar documentação; 
d) não izer o enio eletrônico dos documentos comprobatórios; 
e) não obserar o prazo e os horários estabelecidos neste dital; 
) não encaminhar os documentos comprobatórios no seu próprio login; 
) realizar sua inscrição em desacordo com este dital 
6.3.4. s inormações prestadas no requerimento de isenção do paamento do alor de inscrição serão de inteira 
responsabilidade do candidato podendo responder a qualquer momento por crime contra a é pública o que 
acarreta sua eliminação do oncurso úblico 
6.3.. ão será aceita solicitação de isenção do paamento de alor de inscrição ora dos meios descritos neste 
dital 
6.3.6.  declaração alsa de dados para ins de isenção do paamento do alor de inscrição determinará o 
cancelamento da inscrição e a anulação de todos os atos dela decorrentes em qualquer época sem preuízo 
das sanções ciis e penais cabíeis pelo teor das airmatias asseurado o contraditório e a ampla deesa 
6.3..  pedido de isenção do paamento do alor de inscrição que não atender a quaisquer das eiências 
determinadas neste dital será indeerido asseurado ao candidato o direito de recurso  
    
6.3..  candidato que tier sua solicitação de isenção deerida terá sua inscrição eetiada automaticamente 
no oncurso úblico 
6.3..  candidato que tier seu pedido de isenção do paamento do alor de inscrição indeerido assim como 
eentual recurso apresentado indeerido e que mantier interesse em participar do certame deerá eetuar sua 
inscrição obserando os procedimentos e alores para candidatos paantes preistos no item  deste dital 
6.3.1. onstatada a irreularidade a inscrição do candidato será automaticamente cancelada considerados 
nulos todos os atos dela decorrentes obserado o contraditório e a ampla deesa 
6.3.11.  resultado da análise do requerimento de isenção do paamento do alor de inscrição será diulado
no site do   ibcorbr na data indicada no Cronorama Previsto – neo .  
                    .   PC    
        .1. as lactantes 
.1.1.  candidata lactante que tier necessidade de amamentar durante a realização das proas nos termos 
da ei 121 deerá indicar no ormulário de inscrição que é lactante e obserar as orientações a seuir 
a) a candidata deerá trazer um acompanhante adulto maior de 1 (dezoito) anos que icará em sala reserada 
com a criança e será o responsáel pela sua uarda 
b) a candidata que não lear acompanhante adulto não poderá permanecer com a criança no local de realização 
das proas acarretando à candidata a impossibilidade de realização da proa 
c) o  não disponibilizará acompanhante para uarda de criança  
d) a candidata lactante poderá se ausentar da sala para amamentar seu ilho a interalos reulares deidamente 
acompanhada por iscal de proa que asseurará a reposição do tempo despendido na amamentação até o 
máimo de 1 ma) ora. 
e) para a amamentação a criança deerá permanecer em sala reserada a ser determinada pela coordenação 
local deste concurso 
.1.2. aso a criança ainda não tenha nascido até a data de realização da proa a candidata deerá indicar no 
ormulário de inscrição que é lactante e obserar as orientações conorme item 11 deste dital 
.2. a nção de rado 
.2.1.  candidato que eerceu eetiamente a nção de rado, no período entre a data de publicação da 
ei ederal nº 112 e a data de publicação deste dital deerá prestar esta inormação no ato de inscrição 
e azer o envio eletrônico, conorme o item  de certidões declarações atestados ou outros documentos 
públicos para utilização, se necessário, como um dos critérios de desempate, conforme alínea “f” do item 123  
.3. o ome ocial ravesti o ranseal) 
.3.1.  candidato ravesti o ranseal (pessoa que se identiica e quer ser reconhecida socialmente em 
consonância com sua identidade de ênero) nos termos do ecreto ederal nº 221 que desear ser 
atendido pelo ome ocial durante a realização das proas poderá solicitar essa condição no ato da inscrição 
este caso o candidato deverá aer o envio eletrônico de documentos comprobatórios da condição que 
motia a solicitação de atendimento conorme item  
.3.1.1. s publicações reerentes aos candidatos traestis ou transeuais serão realizadas de acordo com o 
nome social 
.4. as otras condições 
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7.4.1. O candidato que, por qualquer razão, passe a necessitar de outras condições especiais para a realização 
das provas, poderá solicitar essa condição no ato da inscrição e deverá fazer o envio eletrônico, conforme item 
7.5, do laudo médico atestando a espécie e o grau de deficiência, com epressa referência ao código 
correspondente da lassificação nternacional de oenças e rolemas elacionados à aúde – , em 
como a provável causa da deficiência que ustifique o atendimento especial solicitado e o Anexo I  
Requerimento de Atendimento Especial, conforme condições a seguir 
a) Prova Ampliada: impressa com fonte e imagens ampliadas para facilitar a leitura dos candidatos com 
deficiência visual 
) Prova em raile: prova transcrita segundo um código em relevo destinado a pessoas com deficiência visual 
c) Auxílio edor: serviço especializado de leitura da prova para pessoas com deficiência visual, deficiência 
intelectual, autismo, déficit de atenção ou disleia 
d) Auxílio ranscrição: para participantes impossiilitados por algum motivo de escrever ou de preencer o 
cartão de resposta das provas 
e) radutorIntérprete de ínua rasileira de inais iras): para o auílio aos candidatos surdos ou com 
deficiência auditiva 
) ala eparada: sala etraordinária destinada a acoler participantes em condições que recomendem a sua 
separação dos demais, como os casos de ledor, auílio ledor, auílio transcrição, raile e em caso de doenças 
infectocontagiosas 
) ala de ácil Acesso cadeirantemoilidade reduida):  sala com acessiilidade facilitada para utilização 
por pessoas dificuldade de movimentação, permanente ou temporária, gerando redução efetiva da moilidade, 
da fleiilidade, da coordenação motora ou da percepção 
) adeirante: local de prova com acessiilidade para cadeira de rodas 
i) empo Adicional: a concessão de tempo adicional para a realização das provas somente será deferida caso 
tal recomendação sea decorrente de orientação médica específica contida no laudo médico enviado pelo 
candidato. m nome da isonomia entre os candidatos, por padrão, será concedida 1 uma) ora a mais para 
os candidatos nesta situação. 
7.4.. O candidato com deiciência auditiva que necessitar utilizar aparelo auricular no dia da prova deverá 
enviar laudo médico especíico para esse im e o Anexo I, nos moldes do item 7.5. aso o candidato não 
envie o referido laudo, não poderá utilizar o aparelo auricular. 
7.4.. O candidato portador de doenças infectocontagiosas que não tiverem comunicado o fato ao , por 
ineistir a doença na datalimite referida, deverão fazêlo via correio eletrônico concursoifc.org.r tão logo a 
condição sea diagnosticada com o envio do laudo médico especíico para esse im e o Anexo I para o 
atendimento especial. 
7.4..1. O item acima não se aplica aos casos de O, devendo os candidatos diagnosticados 
positivamente cumprirem o prazo previsto para isolamento conforme a legislação vigente. 
7.4.4. onsiderando a possiilidade de os candidatos serem sumetidos à detecção de metais durante as 
provas, aqueles que, por razões de saúde, açam uso de marcapasso, pinos cirúricos ou outros 
instrumentos metálicos deverão enviar o laudo médico especíico para esse im e o Anexo I para comunicar 
a situação ao  previamente, nos moldes do item 7.5. 
7.4.4.1. sses candidatos ainda deverão comparecer ao local de provas munidos dos eames e laudos que 
comprovem o uso de tais equipamentos. 
7.. os envios eletrônicos dos documentos: 
7..1. O candidato que solicitou atendimento especial em um dos itens 7. unção de urado), 7. ome 
ocial  ravesti ou ransexual) ou 7.4. as outras condições) deverá fazer o envio eletrônico, via lin 
específico no endereço eletrônico do  – .ifc.org.r, dos documentos comproatórios, no período 
indicado no ronorama Previsto – Anexo , conforme orientações a seguir 
a) os arquivos contendo os documentos correspondentes para análise devem estar nos ormatos, PE, P, 
P ou P com o tamano máximo de   megates por arquivo 
) as imagens dos documentos deverão estar em perfeitas condições, de forma a permitir a análise da 
documentação com clareza 
c) é de inteira responsailidade do candidato verificar se as imagens carregadas na tela estão corretas 
d) não serão considerados e analisados os documentos que não pertencem ao candidato eou documentos 
ilegíveis eou com rasuras ou proveniente de arquivo corrompido. 
7... O fornecimento do laudo médico e o Anexo I é de responsailidade eclusiva do candidato. 
                    7..   e o 
 não se responsailizarão por laudos médicos ou pareceres que não tenam sido receidos por fatores de 
ordem técnica dos computadores, os quais impossiilitem a transferência dos dados eou causem falas de 
comunicação ou congestionamento das linas de transmissão de dados. O laudo médico emitido por profissional 
de saúde terá validade somente para este oncurso úlico. 
7.7. erificada falsidade em qualquer declaração eou nos documentos apresentados para otenção de 
condições especiais para a realização das provas, poderseá anular a inscrição, as provas e a admissão do 
candidato, a qualquer tempo, mesmo após o término das etapasfases do oncurso úlico. 
7.. Os candidatos que não atenderem aos dispositivos mencionados no item 7 deste dital não terão a prova 
eou condições especiais atendidas. 
7..  solicitação de atendimento especial será atendida segundo os critérios de viailidade e razoailidade.
7.1. O resultado da análise do atendimento especial será divulgado no site do   .ifc.org.r, na data 
indicada no ronorama Previsto – Anexo . A IRIÇÕE EERIA E RREÇÃ AARA
       .1. O resultado das Inscrições eeridas Ampla oncorrênciaA, Pessoas com 
eiciênciaP e Atendimento Especial), será divulgado no endereço eletrônico do   .ifc.org.r, 
na data indicada no ronorama Previsto – Anexo . 
8.2. Os eventuais erros de digitação no cadastro deverão ser corrigidos através de formulário próprio a ser
disponibilizado no endereço eletrônico www.ibfc.org.br, nos períodos indicados no Cronograma Previsto –
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nexo V. 
8.2.1. Para alteração cadastral relacionada ao Nome e CPF, deverá ser encaminhado pelo candidato o
documento que comprove a alteração, bem como o nome e/ou CPF corrigido(s).  
8.2.2. O candidato que não fizer ou solicitar as correções dos dados pessoais, deverá arcar, exclusivamente,
com as consequências advindas de sua omissão. 
8.3. O candidato inscqito poq teqceiqo assume total qesponsabilidade pelas infoqmações pqestadas poq seu 
qepqesentante, aqcando com as conseuências de eventuais eqqos no pqeenchimento do foqmuláqio eletqônico de 
inscqição. 
8.4. Constatada a iqqegulaqidade da inscqição, a inclusão do candidato seqá automaticamente cancelada, 
consideqados nulos todos os atos dela decoqqentes, obseqvado o contqaditóqio e a ampla defesa. 
                      9. DAS FASES            
                9.1. DA PROVA OBJETIVAs 
9.1.1.  qova Obetiva, teqá caqáteq eliminatóqio e classificatóqio e seqá constituída confoqme a seguiq  
   

Prova  Diciplina 
Toal  

õ 

Pono 
por 

ão 

Toal  
Pono 

ínio Eiio 

E 
caa 
Prova  

Prova  

Conhecimentos 
eqais 

íngua oqtuguesa  ,  

 
pono 4 

pono 

ealidade étnica, social, 
históqica, eogqáfica, 
Cultuqal, política e 
econômica do stado de 
oiás 

 , , 

aciocínio ógico  , , 
Ética no eqviço úblico  , , 
oções de nfoqmática  , , 

Conhecimentos 
specíficos specíficos  ,  

3 
pono 

  8  9   
9.1..  Prova Oiva de múltipla escolha, seqá distqibuída pelos conhecimentos e disciplinas do item .., 
confoqme conteúdo pqogqamático constante do Ano IV deste dital, sendo ue cada uestão conteqá  
cinco alteqnativas. 
9.1.3.  Prova Oiva seqá avaliada na escala de  ro a 9 novna pono consideqando
se ABIITADO nesta fase o candidato ue, cumulativamente 
a tenha aceqtado, no mínimo,  i pono na pqova de conhecimentos geqais 
 tenha aceqtado, no mínimo, 3 rina    io pono na pqova de conhecimentos específicos e 
c tenha aceqtado, no mínimo, 4 arna  cinco pono do total da pqova obetiva. 
9.1.4. O candidato ue não foq ABIITADO na Prova Oiva nos teqmos do item .. deste dital, ará 
aoaican EIIADO do Concuqso úblico. 
9.1.. O arno  õ a Prova Oiva  o aario prliinar seqão divulgados no endeqeço 
eletqônico do C  .ibfc.oqg.bq na data inicaa no ronoraa Prvio – Ano V. O cadeqno de 
uestões da pqova obetiva ficaqá disponível somente no pqao qecuqsal dos gabaqitos. 
9.1.. O rlao a Prova Oiva  a Fola  Rpoa o aniao seqão divulgados no endeqeço 
eletqônico do C  .ibfc.oqg.bq na data inicaa no ronoraa Prvio – Ano V.  olha de 
espostas do candidato ficaqá disponível somente no pqao qecuqsal do qesultado da pqova obetiva.  
9.. DA PROVA DISRSIVAs 
9..1. omente seqão coqqigidas as Prova Dicriva dos candidatos ue foqam ABIITADOS na Prova 
Oiva e ue esteam classificados dentqo do limite, confoqme o uadqo abaio, mais os empates na última 
posição de classificação, se houve.                 

aro Rião 

Aé a poição  claiicação 

Apla oncorrência 
Poa co 
Diciência 

aclino Finino aclino Finino 

Policial 
Pnal 

ªª egional qisional  oiânia e 
paqecida     

ª egional qisional – tabeqaí     
ªª egional qisional  uiânia     
ª egional qisional – Caldas ovas     
ª egional qisional – ão uís de 
ontes elos    

ª egional qisional – io eqde     
ª egional qisional – oianésia     
ªª egional qisional  oqmosa     

9..1.1. aqa efeito de coqqeção da qova iscuqsiva, não rão conailiao na lia  Poa co 
Diciência claiicao, aueles candidatos ue concoqqeqam nessa condição e  na oio 
claiicação aé na Apla oncorrência. 
9...  Prova Dicriva teqá caqáteq eliminatóqio e classificatóqio e seqá avaliada na escala de  ro a 1 
 pono, conirano ABIITADO o candidato ue nela obtiveq nota igual ou supeqioq a  cinco 
pono.         9..3. A Prova Dicriva seqá qealiada no mesmo dia e hoqáqio da qova Obetiva e seqá 
composta de 1 a ão rlacionaa à Ecção Pnal i nº .11984  a alraçõ. aqa 
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o desenvolvimento da Prova Discursiva, o candidato deverá redigir no mínimo 15 (quinze) e no máximo 30 
(trinta) linhas, observando os critérios de correção a seguir:    
        

It
e
m 

Critérios de Correção 

Pont
uaç
ão 

áxi
ma 

1 
 o conteúdo apresentado pelo candidato deve ser um texto predominantemente 
dissertativo-argumentativo, devendo constituir-se de um conjunto articulado de ideias 
relacionadas ao tema proposto. 

 

 
CU análise das ideias undamentais do texto observando a idelidade ao tema 
proposto consistência e relevância argumentativa progressão temática e senso crítico do 
candidato. 

 

3 PA adeuação vocabular e emprego do registro culto da língua portuguesa 
clarea na apresentação das ideias coesão e coerência.   

 

otal de Pontos 10 
 Para o desenvolvimento da Prova Discursiva, o candidato deverá redigir com clarea, concisão, precisão, 
coerência e objetividade, sendo desconsiderado, para eeito de avaliação, ualuer ragmento de texto ue or 
escrito ora do local apropriado, estiver rasurado, ilegível ou incompreensível ou escrito em língua dierente da 
portuguesa. 
5 erá desconsiderado, para eeito de avaliação, ualuer ragmento de texto ue or escrito ora do local 
apropriado eou ue tiver extensão inerior ao mínimo de linas estabelecido ou ultrapassar a extensão máxima 
de linas estabelecida. 
 
. a correção da Prova Discursiva, a comissão de correção não terá acesso a ualuer identiicação do 
candidato, garantindo assim o sigilo do autor.  
 a ola de esposta da Prova Discursiva o candidato somente poderá registrar a sua assinatura em 
lugarcampo especiicamente indicado, sob pena de anulação da sua prova e conseuente exclusão do 
candidato deste oncurso Público. 
  ola para rascuno, constante do aderno de uestões, será de preencimento acultativo e, em 
nenuma ipótese, o rascuno elaborado pelo candidato será considerado na correção da prova. 
  Prova Discursiva deverá ser manuscrita, em letra Í, com caneta eserográica de tinta preta ou 
aul, não sendo permitida a intererência ou a participação de outras pessoas, salvo em caso de candidato a 
uem tena sido deerido atendimento especial para a realiação das provas. esse caso, o candidato será 
acompanado por iscal do  devidamente treinado, para o ual deverá ditar os textos, especiicando 
oralmente a graia das palavras e os sinais gráicos de pontuação.   
10 erá atriuída nota zero à Proa isursia 
a) ue estiver em branco 
) com conteúdo diverso do tema estabelecido  
) ue uja da tipologia, tema e proposta da Prova Discursiva  
d) considerada ilegível ou desenvolvida em orma de desenos, números, versos, com espaçamento excessivo 
entre letras, palavras e parágraos, bem como em códigos aleios à língua portuguesa escrita, ou em idioma 
diverso do Português 
e) ue não or redigida com caneta de tinta aul ou preta 
) ue apresentar ualuer escrita, sinal, marca ou símbolo ue possibilite a identiicação do candidato. 
) ue tiver extensão inerior ao mínimo de linas estabelecido. 
11  resultado da Proa isursia e a olha de esostas do Candidato serão divulgados no endereço 
eletrônico do  - .ibc.org.br, na data indiada no Cronorama Preisto – nexo   ola de 
espostas do candidato icará disponível somente no prao recursal do resultado da prova discursiva.  
3    CIICÇÃ  P I  ICI 
9.3.1. O resultado e classificação das Proas etia e isursia dos candidatos habilitados, nos termos
dos itens 9.1.3, 9.2.1 e 9.2.2 deste Edital, será a soma das notas das Provas Objetiva e Discursiva. 
9.3.2. Será considerado PROVDO nas Proas etia e isursia os candidatos que estejam
classificados dentro do limite, conforme o quadro abaixo, mais os empates na última posição de classificação,
se houver.         

Caro eião 

té a osição de lassiiação 

mla Conorrênia Pessoas om 
eiiênia 

asulino eminino asulino eminino 

Poliial 
Penal 

ªª egional Prisional - oiânia e 
parecida     

ª egional Prisional – taberaí     
ªª egional Prisional - uiânia     
ª egional Prisional – aldas ovas     
ª egional Prisional – ão uís de 
ontes elos     

ª egional Prisional – io erde     
ª egional Prisional – oianésia     
ªª egional Prisional - ormosa     

                 DIARIO OFICIAL DO ESTADO DE GOIAS Assinado digitalmente pela ABC - AGENCIA BRASIL CENTRAL                    CODIGO DE AUTENTICACAO: 8646dbe1



39Diário OficialGOIÂNIA, TERÇA-FEIRA, 02 DE JULHO DE 2024

ANO 187 - DIÁRIO OFICIAL/GO N° 24.319

SUPLEMENTO

9.3.2.1. Para efeito de aprovação nas Provas Objetiva e discursiva, nmo sermo contabilizaos na listage e 
Pessoas co deficiência classificaos, aqueles candidatos que concorreram nessa condição e que tena 
obtio classificaçmo tabé na la oncorrência. 
9.3.3. O candidato que nmo for POdO nas Provas Objetiva e discursiva nos termos do item 9.3.2 deste 
Edital, estará autoaticaente dO do Concurso Público. 
9.3.. O resultao e classificaçmo as Provas Objetiva e discursiva será divulado no endereço eletrônico do 
C  .ibfc.or.br, na data inicaa no ronograa Previsto – neo . 
9.. d ÇÃO Éd 
9..1. erão convocados para a valiaçmo éica, de caráter eliminatório, os candidatos POdO nos 
teros o ite 9.3.2 este ital.  
9..1.1.  valiaçmo éica será realiada, nas datas indicadas no ronograa Previsto – neo .   
9..2.  valiação édica obetiva aferir se o candidato, com deficiência ou não, oa de boa saúde física e 
psíquica para o desempeno das atribuições inerentes ao caro de Policial Penal. 
9..3.  valiação édica será composta de análise dos eames clínicos, laboratoriais e complementares 
realiados por unta médica do C. 
9..3.1. a valiação édica, a análise será feita de forma individualiada, levando em consideração o conunto 
de características de cada candidato e sua respectiva adequação para o eercício do caro pretendido. 
9...  unta médica do C, após a análise conunta das informações constantes do eame clínico realiado, 
dos eames complementares e das avaliações médicas especialiadas entreues pelos candidatos, emitirão 
parecer conclusivo da aptidão ou inaptidão de cada um. 
9... Os candidatos convocados para valiaçmo éica deverão comparecer presencialmente e apresentar no 
momento da avaliação 
a ocuento original e ientificaçmo oficial co foto 
b os eaes laboratoriais e resectivos lauos eitios a, no áio 9 noventa ias da data de 
realiação dos Eames édicos. 
9... mo sermo aceitos coo ocuentos e ientiae certidões de nascimento CP títulos eleitorais 
carteira nacional de abilitação sem foto carteiras de estudante carteiras funcionais sem valor de identidade 
cópia de documentos, ainda que autenticados protocolos documentos diitais modelo eletrônico comprovante 
de inscrição cartão de convocação para as provas, documentos ileíveis, não identificáveis eou danificados ou 
quaisquer outros documentos não constantes deste Edital.     
 9... Em todos os eames médicos laboratoriais e complementares, nas avaliações clínicas especialiadas e 
nos outros eames de complementação eou correção, além do nome do candidato, deverá constar, 
obriatoriamente, a assinatura, a especialidade e o reistro no órão de classe específico do profissional 
responsável, sendo motivo de inautenticidade destes a inobservância ou a omissão do referido número. 
9... Os eames laboratoriais acompanados dos respectivos laudos serão realiados pelo candidato, às suas 
epensas em laboratórios de sua livre escola. 
9..9. Para a realiação da valiaçmo éica o candidato convocado deverá apresentar os eames clínicos, 
laboratoriais, de imaem e os laudos médicos realiados a, no máimo, 9 noventa ias à data de realiação da 
avaliação médica e, para o eae toicológico antirogas o razo será até  sessenta ias conforme a 
seuir     

 dO  

1 

ioquíica e orologias o sangue 
a emorama completo com contaem diferencial de leucócitos e com contaem de plaquetas 
b licemia em eum de  oito oras no mínimo 
c emolobina licada ou licosilada bc 
 ureia 
e creatinina 
f ácido úrico 
g colesterol total e frações , ,  e  
 trilicerídeos 
i ama lutamil transferase – ama  
j fosfatase alcalina 
 transaminase lutâmica oalacética – O e transaminase lutâmica pirúvica – P 
l bilirrubina total e frações
 proteínas total e frações 
n ormônio tireoestimulante –  
o tiroina  livre 
 Prostatepecific ntiens – P, específico para omens acima de  quarenta anos 
q dosaem de onadotrofina coriônica umana C, E C, C, específico para muleres 
r imunofluorescência indireta –  para o dianóstico da doença de caas 
s enereal isease esearc aborator –  para o dianóstico da sífilis 
t soroloia para epatite  anti  
u perfil sorolóico completo para epatite , inclusive, obriatoriamente, s, e, ntic 
 e , ntie e ntis 
v soroloia para epatite C ntiC e 
 tipaem sanuínea rupo O e fator . 

2 rina Elementos normais e edimento E 

3 ezes Eame Parasitolóico de ees EP 

 

ae toicológico antirogas, com laudo, para a detecção de droas de uso ilícito com 
amostras de materiais biolóicos, no caso, queratina cabelos, pelos ou raspas de unas, doados 
pelo candidato, com anela de detecção mínima de 9 noventa dias, e o resultado deverá 
apresentar neatividade para 
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ITEM DOS EXAMES 
a) anfetaminas: anfetamina, metanfetamina e ecstasy (MDMA, MDEA e MDA); 
bem como demais metabólitos e derivados; 
b) opiáceos (morfina, codeína, di-idrocodeína e metadona, bem como demais metabólitos e 
derivados), com eceção dos candidatos e apresentarem lado médico, receita médica o 
prontário médico para o so terapêtico de opiáceos, nos últimos 90 (noventa) dias, associado 
ao lado psiiátrico de e o candidato não possi adicção a opiáceos; 
c) canabinoides: macona, san, aie e metabólitos do delta- ; 
d) cocaína (derivados e metabólitos); e 
e) fenciclidina o peniciclidina –  

5 

Neuolóicos com lado descritivo e conclsivo de conslta médica (anamnese e eame físico) 
realiada por especialista (neroloista) com eistro de alificação de Especialidade – E o 
docmento comprobatório de sa especialidade, o al deve obriatoriamente mencionar o 
resltado do eame de eletroencefalorama – EE, com o lado descritivo e conclsivo 

 

adiolóicos com o laudo descitivo e conclusivo de consulta médica (anamnese e eame 
ísico) ealiada o esecialista (cadioloista) com E ou documento comobatóio de 
sua esecialidade o ual deve obiatoiamente menciona os esultados dos seuintes 
eames
a) teste eomético com o laudo descitivo e conclusivo e 
b) ecocadioama tanstoácico bidimensional com dole com o laudo descitivo e 
conclusivo 

 

ulmonaes 
a) adioaia de tóa em oeções ósteoanteio – A e eil esuedo com o laudo 
descitivo e conclusivo ue deveá obiatoiamente avalia a áea cadíaca e 
b) ova de unção ulmona (esiometia) com e sem boncodilatado com o laudo 
descitivo e conclusivo 

 

Otalmolóicos o laudo descitivo e conclusivo de consulta médica ealiada o 
esecialista (otalmoloista) com E ou documento comobatóio de sua esecialidade 
o ual deveá obiatoiamente menciona os esultados dos seuintes eames 
a) acuidade visual sem coeção 
b) acuidade visual com coeção 
c) tonometia de alanação 
d) biomicoscoia 
e) undoscoia 
) moticidade ocula 
) esuisa de daltonismo 
) senso comático (teste comleto de Isiaa –  ancas) 
i) medida do camo visual o camimetia comutadoiada com o laudo 
) tooaia de cónea com o laudo e 
) etinoaia coloida com o laudo 

9 

Otoinolainolóicos o laudo descitivo e conclusivo de consulta médica ealiada o 
esecialista (otoinolainoloista) com E ou documento comobatóio de sua 
esecialidade o ual deveá obiatoiamente menciona os esultados dos seuintes 
eames 
a) audiometia tonal com o laudo 
b) audiometia vocal com o laudo e 
c) timanometia com o laudo 

0 
adioaia das colunas cevical toácica lomba e sacal (lombossaca) em oeções 
anteoosteio – A e eil com o laudo e medida dos ânulos de obb e (ou) de 
euson se e uando ouve ualue desvio nesses sementos da coluna vetebal 

 Ecoaia de abdome total com laudo 

 

audo siuiático o descitivo e conclusivo de consulta siuiática ealiada o médico 
esecialista (siuiata) com E ou documento comobatóio de sua esecialidade o 
ual deveá obiatoiamente analisa as seuintes condições síuicas 
a) consciência 
b) oientação 
c) atenção 
d) ensamento (cuso oma e conteúdo) 
e) memóia 
) sensoeceção 
) umoaeto 
) coniçãointeliência 
i) caacidade de tiocínio e uío cítico 
) linuaem e 
) uso (ou não) de medicamentos sicotóicos (sicoámacos) 

90 As doenças condições clínicas sinais ou sintomas ue INAAITAM o candidato aa as 
atividades e atibuições tíicas do cao de olicial enal, nos termos deste Edital, serão consideradas para 
efeito de eliminação no oncrso úblico, conforme especificadas a seir   
       

O DAS ONDIÇÕES INAAITANTES 
 abeça e escoço a) tmores malinos; 
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GRUPO DAS CONDIÇÕES INCAPACITANTES 
b) alterações estruturais da glândula tireoide associadas ou não a sinais e 
sintomas de hipertireoidismo ou hipotireoidismo; e 
c) deformidades congênitas ou cicatrizes deformantes ou aderentes que causem 
bloqueio funcional, incompatíveis com o pleno exercício das atividades e 
atribuições típicas do cargo de olicial enal 

2. Ouvido e Audição 

a) perda auditiva unilateral total ou bilateral parcial ou total, adotada como valor 
referencial da limitação auditiva a média aritmética de  d quarenta e um 
decibéis ou mais, aferida por audiograma nas frequências de  z quinhentos 
hertz,  z mil hertz,  z dois mil hertz e  z três mil hertz; 
b) labirintopatia grave; 
c) otosclerose; 
d) otite média crônica; e 
e) doenças auditivas que afetem cronicamente o equilíbrio 

3. Oo e ião 

a) acuidade visual a  seis metros, sem correção, inferior a  , em cada 
olho e acuidade visual a  seis metros, com correção óculos, inferior a  
, em cada 
olho, ambas mensuradas pela tabela optométrica de nellen; 
b) motilidade ocular extrínseca movimentos oculares anormais; 
c) discromatopsia completa deuteranopia, protanopia, tritanopia e 
acromatopsia, não considerados inaptos os candidatos com deficiências de 
visão de cores deuteranomalia, 
protanomalia e tritanomalia, desde que seam discriminadas por laudo 
oftalmológico; 
d) glaucoma de ângulo aberto com alterações papilares eou no campo visual 
campimétricas, mesmo sem redução da acuidade visual, não considerados 
inaptos os 
candidatos com pressão intraocular entre  mmg e  mmg, sem uso de 
colírios 
hipotensores; 
e) cirurgia refrativa, que poderá ser aceita se possibilitar a acuidade visual exigida 
na alínea “a” deste inciso; 
) infecções e processos inflamatórios crônicos, ressalvadas as conuntivites 
agudas e hordéolo; 
) ulcerações eou tumores, exceto o cisto benigno palpebral; 
) opacificações corneanas no eixo visual no melhor olho; 
i) ceratocone com ausência de tratamento; 
) doenças congênitas e adquiridas, inclusive desvios dos eixos visuais 
estrabismo 
superior a  dioptrias prismáticas; e 
) lesões retinianas progressivas, retinopatia diabética 

. oca Nai 
aie aie 

Taueia e Eôao 

a) anormalidades estruturais, congênitas ou não, com repercussão funcional 
incompatível com o pleno exercício das atividades do cargo de olicial enal; 
b) desvio acentuado de septo nasal, quando estiver associado à repercussão 
funcional; 
c) mutilações, tumores, atresias e retrações; 
d) fístulas congênitas ou adquiridas não corrigidas e com repercussão funcional; 
e) infecções crônicas ou recidivantes; 
) deficiências funcionais na mastigação, respiração, fonação ou deglutição; 
) fenda palatina; e 
) lábio leporino não corrigido 

. Pee e Tecido 
Ceua Subcuâeo 

a) infecções bacterianas ou micóticas crônicas ou recidivantes; 
b) micoses profundas; 
c) parasitoses cutâneas extensas; 
d) eczemas alérgicos cronificados ou infectados; 
e) expressões cutâneas das doenças autoimunes; 
) ulcerações, edemas ou cicatrizes deformantes que poderão comprometer a 
capacidade funcional de qualquer segmento do corpo de forma incompatível com 
o pleno 
exercício das atividades do cargo de olicial enal; 
) hanseníase; 
) psoríase grave com repercussão sistêmica; 
i) eritrodermia; 
) púrpura; 
) pênfigo de todas as formas; 
) úlcera de estase, anêmica, microangiopática, arteriosclerótica e neurotrófica; 
) colagenose lúpus eritematoso sistêmico, dermatomiosite e esclerodermia; 
) paniculite nodular – eritema nodoso; 
o) neoplasia maligna; 
) albinismo; 
) líquen mixedematoso ou escleroatrófico; 
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GRUPO DAS CONDIÇÕES INCAPACITANTES 
r) genodermatose, ictiose, epidermólise bolhosa, xeroderma pigmentoso, 
afecções hipertróficas e atróficas, quando trouxerem comprometimento funcional 
incompatível 
com o cargo de Policial Penal; 
s) desidrose, quando estiver acompanhada de lesão que perturbe a marcha e/ou 
a funcionalidade das mãos; 
t) cicatries ou queimaduras que levem à limitação de qualquer segmento do 
corpo e amputação de quaisquer extremidades que leve à limitação funcional 
incompatível com 
o pleno exercício das atividades e das atribuições típicas do cargo de Policial 
Penal; e 
u) tatuagens, quaisquer que seam suas extensões e localiações, visíveis ou 
não, que 
1. façam apologia a ideias discriminatórias ou ofensivas aos valores 
constitucionais; 
2. representem símbolos ou inscrições alusivas a ideologias que exterioriem 
valores excessivamente ofensivos à dignidade dos seres humanos e ao 
desempenho do cargo de Policial Penal; 
3. incitem violência iminente, criminalidade e ameaças reais; 
4. representem obscenidades; 
5. expressem ideologias terroristas, extremistas e contrárias às instituições 
democráticas; 
6. incentivem discriminação, preconceito de raça e sexo ou qualquer forma de 
intolerância; e 
7. façam alusão a ideia ou ato ofensivo às instituições policiais ou a seus cargos 
Públicos 

6. Siste Pur 

) distúri derd  re d uçã etitóri ur 

) tueruse ti ur u etrur 

) sridse 

d) euise 

e) tures is u eis  reerussã ui d uã 

u d 

eur e 

) terções u ds  teiidde órid detetds e 

rdiri d tór u eetu ressâi éti ur ue 

rrete retiet 

ui. 

7. Siste 

Crdisur 

) deç rteri rri – DAC 

) irditis 

) iertesã rteri sistêi ã trd dus u is edids 

e 

içã édi e sutóri ir u iu  14  de ressã 

sistói eu ir u iu    de ressã distói) 

d) iertesã ur 

e) rditi êit ressds  uiçã itertri – CIA  

uiçã iteretriur – CI e  ersistêi d  rteri – 

PCA desde ue te sid rriids iruriete e reseç de 

 órti iúside  es ue ã ere retiet 

ui 

) uti duirid ressd  rs de  itr ue ã 

este 

ssid  reerussã ui 
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g) pericardite crônica de qualquer etilgia 

) arritia cardíaca cplea eu aançada 

i) inuiciência ena periérica arie prunda) 

) linedea de qualquer etilgia 

) ítula arteriena 

l) angidiplaia 

) arteripatia cluia crônica – artericlere literante 
trangeíte literante arterite 

n) arteripatia nã cluia – aneuria e apó crreçã 
cirúrgica 

) arteripatia uncinal – dença de Ranaud acrciane ditria 
ipátic relea 

p) índre d deiladeir trácic 

q) inuiciência cardíaca 

r) dença aterclerótica arterial cereracular trutia e 

) dença aterclerótica arterial trutia periérica 

 Ade e Trat 
Intetinal 

a) érnia da parede adinal u da regiã inguinal c prtuã d 
ac erniári à inpeçã u à palpaçã 

) iceregalia de quaiquer etilgia 

c) equite e utra paraite c dença de caga 
calaar alária aeíae etraintetinal leianie 

d) dença ineccia paraitária peritente eu incuráei u c 
equela 

incpatíei c  plen eercíci da atiidade e da atriuiçõe d 
carg de Plicial Penal 

e) dença epática e pancreática 

) leõe d trat gatrintetinal u ditúri uncinai e re 
igniicati 

e c repercuã clínica 

g) ture align 

) dença inlaatória intetinai crônica e 

i) eidade órida grau ) 

 Aparel Gênit
Urinári 

a) anralidade cngênita u adquirida da genitália rin e ia 
urinária 

aciada a repercuõe uncinai 

) urpatia trutia – etene de uretra 

c) prtatite crônica 

d) ri plicític 
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e) insuficiência renal crônica; 

f) nefrite intersticial crônica; 

) lerulnefrite crônica; 

) sífilis secunária latente u terciária; 

i) ariccele eu ircele e fase e inicaçã cirúrica; 

) ruite e eiiiite crônica; 

) critruiia intraainal nã crriia ciruricaente; 

l) urina c seientscia e eleents anrais a ual stre a 

resença e cilinrúria rteinúria  u acia) eatúria  u 

acia) licsúria cnsiera  fat e ue a resença e rteinúria 

eu eatúria e caniats  se feinin e reresentar ariante 

a nraliae uan sã assciaas a erí enstrual; e 

) a eistência e testícul únic na lsa nã é incaacitante ese ue 

a 

ausência  utr nã ecrra e anraliae cnênita 

1 Aarel 

ctr 

a) DOENÇAS OSTEOUSCUARES 
1 seuela u fras crônicas e ença infeccisa óssea e articular 
steielite e artrite sética); 
 alteraçã e ei ue creta a frça e a estailiae as 
articulações; 
 alteraçã óssea u uscular ue creta a frça e a estailiae 
s ers suerires e inferires; 
 fratura icisaente cnsliaa seuartrse; 
 ença inflaatória crônica e eeneratia stearticular inclusie as 
necrses 
aasculares e uaisuer sss e as stecnrites e suas seuelas; 
 cntraturas usculares crônicas e cntratura e Duutren; 
 tures ósses eu usculares; 
 istúris steusculares relacinas a traal u lesões r 
esfrç 
reetiti inclusie teninatias e ers suerires e inferires 
incatíeis c as atiiaes e as atriuições  car e Plicial Penal; 
 efriaes cnênitas u auirias as ãs assciaas à 
reercussã funcinal incatíeis c as atiiaes e as atriuições  
car e Plicial Penal; 
1 efriaes cnênitas u auirias s és é caar é lan 
ríi 
álu al álu ar álu ríi seuela e é trt cnênit es 
e arra c 
calsiae u nã caliões tarsais sinactilias rauiactilias); 
11 ausência arcial u ttal cnênita u trauática e ualuer 
seent as 
etreiaes incatíeis c as atiiaes e as atriuições  car 
e Plicial Penal; e 
1 enças u anraliaes s sss e as articulações cnênitas u 
auirias inflaatórias infeccisas nelásicas e trauáticas 
) COUNA ERTERA 
1 esnilólise c u se esnillistese; 
 eiértera esina ífia culta arras ósseas erterais 
caracteriara e esclise cnênita es ue sea censaa; 
 tures erterais enins u alins); 
 iscatia ença eeneratia iscal) lainectia assa e 
ciruria e 
érnia iscal inçaent iscal s seents cerical e lssacr 
resença e aterial e síntese ara  trataent e fraturas a cluna u 
enças a értera u  isc intererteral incatíeis c as 
atiiaes e as atriuições  car e Plicial Penal; 
 esclise estruturaa e censaa c ânul e C air ue ° 
inte 
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graus) e tolerância de até ° três graus) taé escoliose desestruturada 
e descoensada co ângulo de Co aior ue ° de graus) e 
tolerância de até ° três graus) 
 lordose acentuada e coluna loossacra associada co o ângulo de 
erguson aior ue ° uarenta e cinco graus) ensurado e 
radiograia digital e osição ortostática e aciente descalço e 
 ierciose ue ao estudo radiológico aresente ais de ° uarenta 
e cinco graus) de Co e co acunaento de ais de ° cinco graus) e 
 três) coros erterais 
Consecutios 
c) ARTICUAÇÕES 
 resença de artrose ou artrodese e ualuer articulação incoatíeis 
co as atiidades e as atriuições do cargo de Policial Penal 
 róteses articulares de uaisuer esécies ue iliue 
incoatiilidade co o leno eercício das atiidades e atriuições do 
cargo de Policial Penal 
 luação recidiante e ualuer articulação inclusie oros rouidão 
ligaentar generaliada ou não e instailidade e ualuer articulação 
 alteração de eio ue coroeta a orça e a estailidade das 
articulações incoatíeis co as atiidades e as atriuições do cargo de 
Policial Penal 
 genu recuratu co ângulo aior do ue ° cinco graus) na osição 
neutra 
ensurado na radiograia digital e roeção lateral na osição ortostática 
 genu aru ue aresente distância icondilar aior ue  c cinco 
centíetros) na edida clínica nas radiograias digitais realiadas e 
osição ortostática co carga e ângulo diaisário aior do ue ° cinco 
graus) e tolerância de ais ou enos ° três graus) no gênero asculino 
no eio anatôico 
 genu algu ue aresente distância ialeolar aior ue  c cinco 
centíetros) na edida clínica nas radiograias digitais realiadas e 
osição ortostática co carga e ângulo diaisário até ° cinco graus) no 
gênero asculino no eio anatôico 
 discreância no coriento dos eros ineriores oserada no 
eae clínico co encurtaento de  u) dos eros sueriores a  
  c) o ue dee ser conirado or eae de escanoetria digital 
dos eros ineriores 
 ualuer diinuição da alitude do oiento e ualuer articulação 
dos 
eros sueriores eou ineriores da coluna erteral ou ele co 
alteração uncional ue iliue incoatiilidade co o leno eercício 
das atiidades e as atriuições do cargo de Policial Penal e 
 doenças ou anoralidades dos ossos e das articulações congênitas ou 
aduiridas inlaatórias inecciosas neolásicas ou trauáticas co o 
esclareciento dos casos duidosos or areceres esecialiados 

 Doenças 
etaólicas e 
Endócrinas 

a) diaetes ellitus tio  incoatíeis co as atiidades e as atriuições 
do cargo de Policial Penal 
) diaetes ellitus tio  co aniestações e órgãosalo 
incoatíeis co as atiidades e as atriuições do cargo de Policial Penal 
c) tuores iotalâicos e ioisários 
d) disunção ioisária e tireoidiana sintoática eou não controlada 
e) tuores da tireoide co eceção dos cistos tireoideanos insigniicantes 
e desroidos de otencialidade órida 
) tuores de surarrenal e suas disunções congênitas ou aduiridas 
g) iogonadiso riário ou secundário 
) distúrios do etaoliso de cálcio e ósoro de orige endócrina 
i) erros inatos do etaoliso 
) desenoliento anoral e desacordo co a idade cronológica e 
) doença etaólica 

 Sangue e Órgãos 
eatooiéticos 

a) aneias eceto as de etiologia carencial e a aneia erroria nas 
uleres e idade értil 

) doença linorolieratia – leuceia linoa 

c) doença ielorolieratia – ieloa últilo leuceia oliciteia era 

d) ieresleniso 

e) agranulocitose e 
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f) distúrbios hereditários e adqiridos da oaação e da atioaação 

e defiiêias da atioaação trobofiias) 

 Doeças 

Neroóias 

a) ifeção do sistea eroso etra 

b) doeça asar do érebro e da eda esiha 

) sídroes eroóias óstraatiso raioeefáio 

d) distúrbio do deseoieto siootor 

e) doeça deeeratia e heredodeeeratia e distúrbio dos 

oietos 

f) distrofia sar roressia 

) doeças desieiiates e eserose útia 

h) eiesias e osões 

i) eetroeefaoraa o reseça de ahados fora dos adrões de 

oraidade 

) distúrbio sesitio o otor ersistete ioatíe o o eo 

eeríio das atiidades e das atribições do aro de Poiia Pea 

) oieroatia 

) iasteia rais 

) eroistierose 

) distúrbio dos oietos e 

o) aoraidades eroóias oêitas o adqiridas o eressão 

íia ioatíe o o eo eeríio das atiidades e das 

atribições do aro de Poiia Pea 

 Doeças 

Psiqiátrias 

a) trastoros etais e de oortaeto deorretes do so de 
sbstâias 
sioatias 
b) trastoros siótios esqiofreia trastoros esqiotíios e 
deirates) 
) trastoros do hor deressão reorrete oderada o rae 
trastoro 
bioar e iotiia) 
d) trastoros de ersoaidade e de oortaeto de qadros 
oderados a rae 
e) trastoro do deseoieto iteeta o defiiêia iteeta 
f) otros trastoros oortaetais e eoioais o iíio 
habitaete 
a ifâia o a adoesêia o eressão íia ioatíe o o 
eo eeríio das atiidades e das atribições do aro de Poiia Pea 
) trastoros erótios reaioados o o estresse e soatofores 
o eressão íia ioatíe o as atiidades e as atribições do 
aro de Poiia Pea 
h) trastoros de asiedade eaerbada o eressão íia 
ioatíe o 
o eo eeríio das atiidades do aro de Poiia Pea 
i) trastoros reaioados ao soo deido a fatores eoioais dissoias 
e arassoias) 
) trastoros dos hábitos e dos isos o eressão íia 
ioatíe o as atiidades e as atribições do aro de Poiia Pea 
) trastoros arafíios e 
) trastoros etais orâios o eressão íia qe sea 
ioatíe o as atiidades e as atribições do aro de Poiia Pea 

5 Doeças 

Reatoóias 
a) artrite reatoide
b) asites sistêias riárias e sedárias raoatose de 
eeer oiaiite irosóia sídroe de ChrStrass oiarterite 
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nodosa, doença de Kawasaki, arterite de Takayas, arterite de éas 
iantes, úrra de enoSönein 
 ús eriteatoso sistêio 
d iroiaia, o eressão ínia inoatíe o as atiidades e as 
atriições do aro de Poiia Pena 
e síndroe de Sören 
 síndroe de eçet 
 síndroe de Reiter 
 esondiite aniosante 
i deratooiiosite e 
 eseroderia 

 Neoasias 
a aer neoasia aina e estáio aançado e inoeráe e 
 neoasias eninas, onore a oaiação, a reerssão niona e 
o 
otenia eotio 

 Toioóio 
antidroas 

Restado ositio no eae toioóio antidroas, reaiado na ase da 
aaiação édia o a aer teo na reaiação do onrso, ara  
a o ais das seintes sstânias entoreentes e ses 
etaóitos e deriados e ode asar deendênia íia o 
síia 
a anetainas anetaina, etanetaina e estasy DA, DEA e 
DA, e oo deais etaóitos e deriados 
 oiáeos orina, eroína, odeína, diidroodeína e etadona, e 
oo 
deais etaóitos e deriados, o eeção dos andidatos e 
aresentare ado édio, reeita édia o rontário édio ara o 
so teraêtio de oiáeos, nos útios  noenta dias, assoiado ao 
ado siiátrio de e o andidato não ossi adição a oiáeos 
 anainoides aona, skank, aie e etaóitos do deta TC, 
sao este 
útio e ora de anaidio ara o so teraêtio, onore resrição 
édia 
d oaína deriados e etaóitos e 
e eniidina o eniiidina – PCP 

 Analisados os resultados dos Exames Laoratoriais, a Babca Examibadora, a seu critério, poderá solicitar 
outros exames de qualquer batureza, além dos previstos beste Edital, ou repetição de exames, às expebsas do 
cabdidato, cobsiderados becessários para esclarecer diagbósticos, a serem apresebtados bo prazo de até  
quibze dias ão será acultado ao cabdidato, por decisão própria, a reapresebtação de qualquer exame 
posteriormebte a realização da etapaase, bem mesmo bo recurso, sebdo descobsiderado qualquer exame que 
se ebquadre beste caso 
 e ba abálise do exame clíbico, dos exames laoratoriais e complemebtares or evidebciada alguma 
alteração clíbica, oservado as cobdições clíbicas, sibais ou sibtomas que ibcapacitam o cabdidato bo cobcurso 
púlico, bos termos do ite , caerá à ubta médica determibar se a mesma é 
a ibcompatível com o cargo pretebdido 
 potebcializada com as atividades a serem desebvolvidas 
 determibabte de requebtes ausêbcias 
d capaz de gerar atos ibseguros que vebam a colocar em risco a segurabça do cabdidato ou de outras 
pessoas 
e potebcialmebte ibcapacitabte a curto prazo 
 Após a Aaiação édia, o cabdidato será cobsiderado “PTO” ou “INPTO”. 
 Será eiinado do Conrso Púio o andidato e 
a or AUSENTE ba avaliação médica 
 NÃO apresebtar qualquer documebtação, exames e laudos ba avaliação médica 
 or cobsiderado INAPTO, coborme cobdições ibcapacitabtes deste Edital 
d ebviar algum exame ou documebto ora do eríodo estaelecido 
  resultado da baptidão será ubdamebtado pela ubta médica, bos termos deste Edital 
 Em ipótese alguma, averá segubda camada para a Avaliação édica, sebdo automaticamebte 
elimibados do obcurso úlico os cabdidatos cobvocados que bão comparecerem, sea qual or o motivo 
alegado 
 Da andidata e estado de raide 
a a cabdidata que, bo dia da realização da Aaiação édia, apresebtar atestado médico que comprove seu 
estado de gravidez ou estado puerperal, será atada noa data ara a reaiação da reerida ase aós o 
arto o do i do eríodo estaiona, de acordo com a cobvebiêbcia da admibistração, sem preuízo da 
participação bas demais etapasases do cobcurso 
 a cabdidata deverá comparecer ba data, ao local e bo orário de realização mubida de atestado médico 
origibal, ou de cópia simples, bo qual deverá cobstar, expressamebte, o estado de gravidez e o período 
gestaciobal em que se ebcobtra, em como a data, a assibatura, o carimo e o  do proissiobal que o emitiu 
ão sebdo aceita a ebtrega de atestado médico em outro momebto 
 a cabdidata que bão ebtregar o atestado médico citado na alínea “b” acima e se recusar a realizar a Avaliação 
édica alegabdo estado de gravidez, será elimibada do cobcurso púlico 
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d) a candidata, ou seu representante legal (portador de procuração simples), deverá enviar ao IBFC, 30 (trinta) 
dias após a realização do parto, ou do fim do período gestacional (no caso de aborto), novo documento médico, 
no qual deverá constar, expressamente, o dia do nascimento da criança, ou aborto, a assinatura, o carimbo e o 
 do médico que o emitiu, para o email concursoibfcorgbr, especificando o concurso, nome completo da 
candidata e o número da inscrição 
e) a candidata que deixar de apresentar qualquer dos documentos médicos nos dois momentos ou que 
apresentálos em desconformidade com o item  deste edital será eliminada do concurso 
f) caso a candidata sea eliminada nas etapasfases posteriores a valiação édica será automaticamente 
eliminada do concurso, perdendo o direito de entregar o exame faltante após a data do parto, ou o fim do período 
gestacional 
9.4.17.  resultado da Avaliação édia será divulgado no site do   ibfcorgbr, na data indiada 
no Cronoraa revisto – Aneo . 
9.. A AAIAÇÃ  AIÃ FÍICA 
9.5.1. erão convocados para a Avaliação de Atidão Físia, de caráter eliminatório, os candidatos que foram 
A na Avaliação édia.  
9..1.1.  Avaliação de Atidão Físia será realizada, nas datas indicadas no Cronoraa revisto – Aneo 
.
9...  desempeno exigido nos testes da valiação de ptidão ísica destinase à avaliação da força, 
resistência muscular, potência muscular, agilidade, coordenação motora e capacidade aeróbica dos candidatos, 
além de avaliar indiretamente a resiliência para suportar as exigências físicas do cargo de olicial enal 
9..3. oente terá adatação raoável dos testes da Avaliação de Atidão Físia o andidato o 
defiiênia ue teve sua soliitação de adatação eferida na valiação por quipe ultiprofissional, nos 
termos deste dital 
9..4. uaisquer casos de alterações psicológica eou fisiológica temporários (estados menstruais, 
indisposições, cãibras, ovid, contusões, luxações, fraturas, etc), que impossibilitem a realização dos testes 
da valiação de ptidão ísica ou diminuam a performance dos candidatos na referida avaliação, serão 
desconsiderados, não sendo concedido qualquer tratamento diferenciado, mesmo que ocorram durante a 
realização dos testes 
9... ara a realização da Avaliação de Atidão Físia, o candidato deverá comparecer no dia, ora e local 
previamente designados, com traes adequados, a saber 
a) calção de ginástica (ou mala, para o sexo feminino)  
) tênis e camiseta sem desenos ou inscrições 
9... ara submeterse a Avaliação de Atidão Físia, o candidato deverá, obrigatoriamente, apresentar no 
momento da identificação 
a) documento original de identificação oficial com foto atualizado 
) atestado médico original I  CAIIA, nominal ao candidato, emitido com, no 
áio, 30 (trinta) dias de anteedênia da data da avaliação, devidamente assinado e carimbado pelo 
médico, constando visivelmente o número do registro do onselo egional de edicina do mesmo, em que 
certifique especificamente estar o andidato Ato ara realiar esforço físio se restrições, conforme 
modelo do Aneo III deste dital
9..7.  candidato que deixar de apresentar o atestado médico ou apresentálo em desconformidade com o 
modelo constante no Aneo III não poderá ser submetido aos testes, sendo, automaticamente, excluído do 
oncurso 
9..7.1.  testado édico ficará retido e fará parte da documentação de aplicação do teste do candidato 
9..7..  testado para daptação da Avaliação de Atidão Físia Ã substitui o nexo  – odelo de 
testado édico – valiação de ptidão ísica 
9...  candidato deverá apor sua assinatura na lista de presença, de acordo com aquela constante do seu 
documento de identidade apresentado 
9..9. ão serão aeitos ara identifiação, certidões de nascimento  títulos eleitorais carteira nacional 
de abilitação sem foto carteiras de estudante carteiras funcionais sem valor de identidade cópia de 
documentos, ainda que autenticados protocolos documentos digitais (modelo eletrônico) comprovante de 
inscrição cartão de convocação para as provas, documentos ilegíveis, não identificáveis eou danificados ou 
quaisquer outros documentos não constantes deste dital 
9..10. A Avaliação de Atidão Físia onsistirá na eeução dos testes e ontuação, onfore a seuir
         

ACI 
Barra Fia Adoinal Fleão  Corrida  

ontuação or 
este úero de 

eetições 

úero de 
eetições 
(1 inuto) 

úero de 
eetições  
(1 inuto) 

istânia e etros 
(1 inutos) 

 a    a    a   a   

   a    a   a   

   a   a   a  , 

   a   a   a   

  a   a   a  , 

   a   a   a   

  a   a   a  , 

≥ 9 ≥ 59 ≥ 40 ≥ 2.801  

 
 

FII 
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Barra Fixa Abdominal Flexão  Corrida  
Pontuação por 

Teste Tempo de permanência 
em sustentação 

Número de 
Repetições 
( minuto 

Número de 
Repetições  
( minuto 

istância em 
etros ( 
minutos 

9 segundos 0 a 27  0 a 21  0 a 1.800 0 

10 a 14 segundos 28 a 30  22 a 24 1.801 a 1.900 2 

15 a 19 segundos 31 a 33 25 a 27 1.901 a 2.000 2,5 

20 a 24 segundos 34 a 36 28 a 30  2.001 a 2.100 3 

25 a 29 segundos 37 a 39 31 a 33 2.101 a 2.200 3,5 

30 a 34 segundos 40 a 42 34 a 36 2.201 a 2.300 4 

35 a 39 segundos 43 a 45 37 a 39 2.301 a 2.400 4,5 

≥ 40 segundos ≥ 46 ≥ 40 ≥ 2.401 5 

 A Aaliação de Aptidão Física consistirá na execução de baterias de testes, todos de realiação 
obriatória independentemente do desempeno dos candidatos em cada um deles. 
  candidato ue se recusar a reaiar agu dos testes, deerá assinar decaração de desistência dos 
testes ainda não reaiados na Aaliação de Aptidão Física, sendo, ortanto, eiinado do concurso úbico. 
 s testes serão executados eo candidato na orde deinida ea coissão exainadora. 
  candidato terá apenas uma tentatia ara reaiar os testes da Aaiação de Atidão ísica. 
 o resultado da Aaliação de Aptidão Física 
 erá considerado APT na Aaliação de Aptidão Física o candidato ue 
a atingir o deseeno ínio de  (dois pontos em cada um dos testes e 
b atingir a édia aritética sies de  (três pontos no conunto dos testes 
 A ontuação dos testes será aenas ara ins de aaiação, não atribuindo nota ao resutado, sendo 
o candidato considerado APT ou NAPT 
  resultado da Aaliação de Aptidão Física será estabelecido conorme a seuir 
a APT candidato ue acançar o deseeno ínio exigido, nos teros do ite 9.5.10.5.1 
b NAPT candidato ue não acançar o deseeno ínio exigido, nos teros do ite 9.5.10.5.1 
c CÍ será excuído do concurso o candidato ue 
c não atender a caada ara a execução dos testes ísicos 
c deixar de aresentar o docuento origina de identiicação oicia co oto 
c deixar de aresentar o atestado édico esecíico origina Anexo  ou aresentáo e desconoridade 
c desreseitar, oender, agredir ou, de uauer outra ora, tentar reudicar outro candidato 
c erturbar de uauer odo a orde dos trabaos durante a rearação ou reaiação dos testes 
c tratar co ata de urbanidade co os exainadores, auxiiares, aicadores ou autoridades resentes 
c receber uauer auxíio ou obeto de terceiros ara reaiação dos testes 
c deixar de atender às noras contidas nesse caítuo e deais orientaçõesinstruções exedidas ea euie 
de aaiação. 
 
 s candidatos considerados NAPT e ANT na Aaliação de Aptidão Física be coo 
os considerados CÍ serão eliminados do Concurso Público 
 
 A BARRA FA (asculino 
 A etodoogia ara rearação e execução do teste e barra ixa ara candidatos do sexo ascuino, 
obedecerá aos seguintes critérios ara execução 
a Posição inicial o candidato deerá osicionarse ebaixo da barra, à rente do exainador e ao coando 
“em posição”, o candidato ficará suspenso na barra horizontal, com as palmas das mãos em pegada livre
ronação ou suinação, os cotoeos e os oeos e extensão, e anterá o coro na ertica, se contato 
co o soo e as barras de sustentação aterais 
b xecução ao comando “iniciar”, o candidato flexionará simultaneamente os cotovelos até o queixo
utraassar a arte suerior da barra, e seguida ee estenderá noaente os cotoeos até a osição inicia, e 
esse oiento coeto, co o retorno à osição inicia, corresonderá a ua unidade de execução, durante 
a ua o coro do candidato eranecerá na osição ertica. 
 A contaem das execuções corretas leará em consideração as seuintes obserações 
a o teste será iniciado aós o coando do aaiador, ue só ocorrerá uando o coro do candidato eranecer 
na osição ertica e a argura da egada, aroxiadaente, estier coo a dos obros 
b soente será coutada a reetição reaiada coeta e corretaente, ue deerá iniciar e terinar na 
osição inicia do teste 
c cada reetição do teste iniciará e terinará co os cotoeos do candidato totaente estendidos e os és 
acia do soo, o ue corresonderá a ua execução coeta e correta 
d será considerada reetição incoeta do teste auea e ue o candidato não estender totaente os 
cotoeos antes do início da execução 
e soente ara eitar ue os candidatos ais atos toue o soo co os és, será eritida a exão dos 
oeos  
 o oiento dee ser dinâico, ou sea, o candidato não pode parar para “descansar”. 
 erá proibido ao candidato uando da realiação do teste em barra ixaa tocar co os és 
no soo ou e uauer arte de sustentação da barra aós o início das execuções  
                     b aós a toada de osição inicia, receber uauer tio de auda 
ísica 
c utiiar uas ou uauer outro artiício ara a roteção das ãos 
d aoiar o ueixo na barra 
e não será permitido o impulso provocado pelas pernas ou pelos músculos abdominais (“keep”, “pedalada”,
“galeio”, etc.); 
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f) estender o pescoço, em vez de ultrapassar o queixo em relação à barra com movimento exclusivo de membros 
superiores; e 
g) após ultrapassar o queixo em relação à barra, simplesmente soltar as mãos, em vez de completar o 
movimento com os cotovelos totalmente estendidos.9.5.11.4. O avaliador contará em voz alta o número de cada 
movimento completo e, quando a execução não atender ao previsto neste Reulamento, o avaliador repetirá o 
número do último movimento totalmente correto e, quando se tratar do primeiro movimento, ele dirá “zero”. 
9.5.12. DA BARRA FIXA (Feminino): 
9.5.12.1.  metodoloia para preparação e execução do teste em barra ixa para candidatos do sexo eminino, 
obedecerá aos seuintes critérios para execução 
a) Posição inicial: a candidata deverá posicionar– se embaixo da barra, à rente do examinador, e ao comando 
“em posição”, a candidata, com a possibilidade de fazer uso de  um ponto de apoio suporte, cadeira, 
plataorma, etc., deverá aarrar a barra orizontal com as palmas das mãos em peada livre pronação ou 
supinação, e manter os braços lexionados e o queixo acima da parte superior da barra, sem nela apoiar– se, 
com o corpo na vertical, os oelos estendidos e os pés em contato com o ponto de apoio; e 
) ecção: ao comando “iniciar”, o ponto de apoio será retirado e será iniciada a cronometragem do tempo
de permanência da candidata na posição, que icará sustentada apenas pelo esorço de seus membros 
superiores, com os  dois cotovelos completamente lexionados e o queixo acima da parte superior da barra, 
sem nela apoiar– se, com o corpo na posição vertical e os oelos estendidos. 
9.5.12.2. A conomeagem seá enceaa ano a caniaa:  
a) permanecer o tempo máximo exiido no teste; 
) ceder à sustentação e deixar o queixo abaixo da parte superior da barra ou tocar a barra com o queixo; 
c) lexionar os oelos ou o quadril; e 
) descumprir qualquer exiência para a realização deste teste. 
9.5.12.. eá oiio à caniaa ano a ealiação o ese: 
a) utilizar luvas ou qualquer outro material para apoiar as mãos na barra; 
) apoiar o queixo na barra ou soltar uma das mãos após a tomada da empunadura e execução do exercício; 
c) utilizar o seuinte movimento acessório durante o período de isometria lexão e extensão dos membros 
superiores e ineriores pedalada; 
) manter o contato das pernas, dos pés ou do corpo do candidato com quaisquer obetos ou auxílios; 
e) receber qualquer tipo de auda ísica durante o teste ísico; 
f) utilizar qualquer equipamento ou material, de qualquer natureza, que beneicie seu desempeno individual; 
g) permitir que seu queixo tocar ou icar abaixo da lina da barra e não poderá apoiarse nas bases laterais 
dela. 
9.5.1. DA ABDIA (asclino e Feminino): 
9.5.1.1.  metodoloia para preparação e execução do teste de lexão abdominal para candidatos do sexo 
masculino e eminino, obedecerá aos seuintes critérios para execução 
a) Posição inicial: ao comando “em posição”, o(a) candidato(a) deverá posicionarse em decúbito dorsal 
barria voltada para cima em superície plana, com a cabeça levemente acima do nível dos pés, manter os 
braços cruzados sobre o tórax, as mãos apoiadas nos ombros, os oelos lexionados em orma de ânulo inerior 
a o noventa raus e a planta dos pés em contato com o solo, aastados até a larura dos ombros, também 
deverá receber o auxílio do avaliador para que, durante o teste, permaneça com os pés na posição determinada; 
e 
) ecção: ao comando “iniciar”, o(a) candidato(a) flexionará o tronco até tocar as patelas dos oelos com 
os cotovelos e retornará à posição inicial, de orma que a escápula encoste no solo, o que corresponderá a  
uma repetição. 
9.5.1.2. O teste de lexão abdominal terá a ação e 1 (m) mino, com execução ininterrupta, sem repouso 
ou pausa entre as repetições, e será iniciado e terminado sob comando do avaliador.  
9.5.1.. Dane a eecção o eecício não seá conaa como ma eeição comlea ano o 
caniao: 
a) perder o contato das mãos com os ombros; 
) suspender o quadril; e 
c) interromper o ritmo das lexões do tronco, com paradas para descanso.9.5.1.4. O avaliador contará em voz 
alta o número de cada movimento completo e, quando a execução não atender ao previsto neste Reulamento, 
o avaliador repetirá o número do último movimento totalmente correto e, quando se tratar do primeiro movimento, 
ele dirá “zero”. 
9.5.1.5. eá oiio ao caniao ano a ealiação o ese: 
a) a utilização de qualquer equipamento ou material, de qualquer natureza, que beneicie o desempeno 
individual do candidato; 
) receber qualquer tipo de auda ísica durante o teste ísico. 
9.5.14. DA FXÃ (asclino):  
9.5.14.1.  metodoloia para preparação e execução do teste de lexão de braços sobre o solo para candidatos 
do sexo masculino, obedecerá aos seuintes critérios para execução 
a) Posição inicial: ao comando “em posição”, o candidato deverá posicionarse em decúbito ventral barria 
voltada para baixo em superície plana, com o corpo ereto, as mãos espalmadas e apoiadas no solo, os dedos 
indicadores paralelos e voltados para rente, os cotovelos totalmente estendidos, com a abertura entre as mãos 
lieiramente maior que a larura dos ombros e com as pernas estendidas e unidas; e 
) ecção: ao comando “iniciar”, o candidato deverá abaixar o tronco e os membros inferiores ao mesmo
tempo, lexionar os cotovelos até que se nivelem com a lina das costas ou a ultrapassem, em movimento 
contínuo e ininterrupto, sem contato alum do corpo com o solo, exceto as palmas das mãos, em seuida deverá 
estender os cotovelos totalmente e eruer simultaneamente o tronco e os membros ineriores até que os braços 
iquem totalmente estendidos, o que corresponderá a  uma repetição completa. 
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9.5.14.2. O teste de flexão de braços terá a duração de 1 (um) minuto, com execução ininterrupta, sem repouso 
ou pausa entre as repetições, e será iniciado e terminado sob comando do avaliador. 
9.5.14.3. A contagem das repetições completas levará em consideração as seguintes oservações 
a) o avaliador iniciará a contagem de 1 (um) minuto, somente quando o candidato estiver na posição inicial 
correta 
) o avaliador contará em vo alta o número de repetições realiadas. uando a execução do exercício não 
atender ao previsto, o avaliador redirá o número da última repetição realiada de maneira correta. ntretanto, 
quando se tratar do movimento inicial, o avaliador dirá “zero”; 
c) cada execução começa e termina com os braços estendidos, raão pela qual, somente assim será contada 
uma repetição completa 
d) o movimento a ser realiado deve ser unicamente de flexão e extensão de cotovelos 
e) a não extensão total dos cotovelos, antes do início de uma nova execução, será considerado um movimento 
incorreto, o qual não será computado no desempeno do candidato 
) o movimento deve ser dinâmico, ou seja, o candidato não pode parar para “descansar”; 
g) finalizado o tempo de duração do teste, o avaliador dará o comando de voz “parar” a fim de encerrar o
exercício 
) somente será contado como uma repetição completa o exercício realiado em sua integralidade, isto é, se o 
avaliador der o comando de vo para o encerramento do teste e o candidato estiver no meio da execução, esta 
não será computada. 
9.5.14.4. erá proiido ao candidato uando da realiação do teste  
a) tocar o solo com qualquer parte do corpo, exceto mãos e os pés  
) desfaer a posição inicial do corpo durante a contagem  
c) interromper o ritmo das flexões, com paradas para descanso.  
9.5.15. A Ã (eminino)   
9.5.15.1.  metodologia para preparação e execução do teste de flexão de braços sobre o solo para candidatos 
do sexo feminino, obedecerá aos seguintes critérios para execução.    
            a) osição inicial ao comando “em posição”, a candidata 
deverá posicionarse de frente ao solo em uma superfície plana, apoiada nos pés, oelos e mãos espalmadas, 
em  (seis) apoios, com os dedos indicadores paralelos e voltados para frente, os cotovelos totalmente 
estendidos, com a abertura entre as mãos ligeiramente maior que a largura dos ombros e com as pernas 
estendidas, bem como com as pontas dos pés unidas em contato com o solo e 
) ecução ao comando “iniciar”, a candidata deverá abaixar o tronco e os membros inferiores ao mesmo
tempo, flexionar os cotovelos até que se nivelem com a lina das costas ou a ultrapassem, em movimento 
contínuo e ininterrupto, em seguida deverá estender os braços e erguer simultaneamente o tronco e os membros 
inferiores até que os braços fiquem totalmente estendidos, e o movimento completo, finaliado com o retorno à 
posição inicial, corresponderá a 1 (uma) unidade. 
9.5.15.2. O teste de flexão de braços terá a duração de 1 (um) minuto, com execução ininterrupta, sem repouso 
ou pausa entre as repetições, e será iniciado e terminado sob comando do avaliador. 
9.5.15.3. A contagem das repetições completas levará em consideração as seguintes oservações 
a) o avaliador iniciará a contagem de 1 (um) minuto, somente quando o candidato estiver na posição inicial 
correta 
) o avaliador contará em vo alta o número de repetições realiadas. uando a execução do exercício não 
atender ao previsto, o avaliador redirá o número da última repetição realiada de maneira correta. ntretanto, 
quando se tratar do movimento inicial, o avaliador dirá “zero”; 
c) cada execução começa e termina com os braços estendidos, raão pela qual, somente assim será contada 
uma repetição completa 
d) o movimento a ser realiado deve ser unicamente de flexão e extensão de cotovelos 
e) a não extensão total dos cotovelos, antes do início de uma nova execução, será considerado um movimento 
incorreto, o qual não será computado no desempeno do candidato 
) o movimento deve ser dinâmico, ou seja, o candidato não pode parar para “descansar”; 
g) finaliado o tempo de duração do teste, o avaliador dará o comando de voz “parar” a fim de encerrar o
exercício 
) somente será contado como uma repetição completa o exercício realiado em sua integralidade, isto é, se o 
avaliador der o comando de vo para o encerramento do teste e o candidato estiver no meio da execução, esta 
não será computada. 
9.5.15.4. erá proiido à candidata uando da realiação do teste  
a) tocar o solo com qualquer parte do corpo, exceto mãos, oelos e pés 
) desfaer a posição inicial do corpo durante a contagem  
c) interromper o ritmo das flexões, com paradas para descanso.  
9.5.1. A A (asculino e eminino) 
9.5.1.1.  metodologia para a preparação e execução da corrida de 12 minutos, obedecerá aos seguintes 
critérios para execução 
a) o candidato poderá, durante os 1 (doe) minutos, deslocarse em qualquer ritmo, correr ou caminar e até 
parar e prosseguir em seguida 
) o início e o término do teste de corrida de 1 (doe) minutos serão indicados ao comando do avaliador, por 
emissão de sinal sonoro 
c) não será informado o tempo que restar para o término do teste de corrida de 1 (doe) minutos, mas o 
candidato poderá utiliar relógio para controlar o seu tempo e 
d) após o final do teste de corrida de 1 (doe) minutos, o candidato deverá permanecer no local onde estava 
quando soou o sinal sonoro para aguardar a presença do avaliador que aferirá a metragem percorrida na 
última volta, e poderá, após tal procedimento, continuar a correr ou caminar no sentido transversal da pista 
(lateralmente), sem abandonála, até ser liberado pelo representante da banca examinadora. 

                 DIARIO OFICIAL DO ESTADO DE GOIAS Assinado digitalmente pela ABC - AGENCIA BRASIL CENTRAL                    CODIGO DE AUTENTICACAO: 8646dbe1



52Diário OficialGOIÂNIA, TERÇA-FEIRA, 02 DE JULHO DE 2024

ANO 187 - DIÁRIO OFICIAL/GO N° 24.319

SUPLEMENTO

9.5.16.2. A correta realização do teste de corrida de 12 (doze) minutos levará em consideração as 
seguintes observações 
a)  o tempo oficial do teste será controlado por relógio do avaliador da banca examinadora, que será o único 
que servirá de referência para o início e o término) 
b) após o sinal sonoro que indicar o término do teste, o(a candidato(a não deverá parar bruscamente a 
corrida, mas sim continuar a correr ou caminar no sentido transversal da pista (lateralmente) e 
c) a distância percorrida pelos candidatos a ser considerada oficialmente será somente a aferida pela banca 
examinadora 
9.5.16.. erá roibido ao candidato uando da realização do teste de corrida de 12 (doze) minutos
                a) abandonar a pista 
antes de ser liberado pelo avaliador) 
b) deslocarse, no sentido progressivo ou regressivo da marcação da pista, após finaliados os  (doe 
minutos, sem ter sido liberado pela comissão avaliadora) 
c) dar ou receber qualquer tipo de auda física (puxar, empurrar, carregar, segurar na mão, etc) 
d) percorrer fora da pista de corrida) e 
e) não aguardar a presença do avaliador para aferir precisamente a metragem percorrida 
9.516..  teste de corrida de  (doe minutos será interrompido, quando da ocorrência de quaisquer das 
proibições do item , por qual motivo a distância percorrida será desconsiderada e, consequentemente, 
o candidato eliminado 
 
9.5.16.5.  pista de corrida poderá ser asfáltico, de concreto, sintético, de carvão, de saibro, ou qualquer outro 
tipo de material 
9.5.1. ependendo do número de candidatos convocados, a ordem definida poderá faer com que alguns 
candidatos esperem por mais tempo para serem avaliados esse caso, o candidato poderá levar lance para 
se alimentar, caso a realiação dos testes se prolongue 
9.5.1. o momento da identificação, o candidato receberá um número, que deverá ser afixado em sua camiseta 
e não poderá ser retirado até o final dos testes 
9.5.19.  preparação e o aquecimento para a realiação dos testes são de responsabilidade do próprio 
candidato, não podendo interferir no andamento do concurso  
9.5.2. ão caberá ao  nenuma responsabilidade no tocante a eventuais enfermidades eou lesões que 
possam acometer o candidato no decorrer do teste físico 
9.5.21.  Avaliação de Atidão ísica será ilmada e seus registros serão utiliados para análise de eventuais 
recursos interpostos pelos candidatos  
9.5.21.1  candidato que se recusar a ter a sua valiação de ptidão ísica gravada em vídeo será eliminado 
do concurso 
9.5.21.2. erá disponibiliado para o candidato A o registro da gravação da valiação de ptidão ísica, 
exceto para o teste de corrida de  (doe minutos, tendo em vista se tratar de teste de execução coletiva, para 
efeito de recurso, conforme ronograma revisto – Aneo .   
9.5.21.2.1. ão será fornecido ao candidato o registro da gravação da valiação de ptidão ísica fora da data 
estabelecida, do orário ou da forma especificada nos termos deste dital 
9.5.22. ica vedado ao candidato o uso de qualquer tipo de reprodutor de áudio e vídeo nos testes realiados                                            
9.5.2.  contagem oficial de tempo, de distância percorrida, de número de repetições e de tempo decorrido 
durante cada teste serão, exclusivamente, realiados pelo , por intermédio de seus avaliadores e fiscais 
9.5.2. a candidata em estado de gravidez ou uereral 
a) a candidata que, no dia da realiação da Avaliação de Atidão ísica, apresentar atestado médico que 
comprove seu estado de gravide ou estado puerperal, será acultada nova data ara a realização do reerido 
teste aós 1 (cento e oitenta) dias a contar da data do arto ou do im do eríodo gestacional, de acordo 
com a conveniência da administração, sem preuío da participação nas demais etapasfases do concurso) 
b) a candidata deverá comparecer na data, ao local e no orário de realiação munida de atestado médico 
original, ou de cópia simples, no qual deverá constar, expressamente, o estado de gravide e o período 
gestacional em que se encontra, bem como a data, a assinatura, o carimbo e o  do profissional que o emitiu) 
c) o atestado médico deverá ser entregue no momento de identificação da candidata para a realiação da 
valiação ísica, não sendo aceita a entrega de atestado médico em outro momento) 
d) a candidata que não entregar o atestado médico citado na alínea “b” acima e se recusar a realiar a valiação 
ísica alegando estado de gravide, será eliminada do concurso público) 
e) a candidata que apresentar o atestado médico que comprove estado de gravide e, ainda assim, desear 
realiar a valiação ísica, deverá apresentar atestado em que conste, expressamente, que a candidata está 
apta a realiar os testes de aptidão física ou a realiar exercícios físicos                                                       ) a 
candidata, ou seu representante legal (portador de procuração simples, deverá enviar ao   (trinta) dias 
após a realiação do parto, ou do fim do período gestacional (no caso de aborto, novo documento médico, no 
qual deverá constar, expressamente, o dia do nascimento da criança, ou aborto, a assinatura, o carimbo e o 
 do médico que o emitiu, para o email concursoibfcorgbr, especificando o concurso, nome completo da 
candidata e o número da nscrição) 
g) a candidata que deixar de apresentar qualquer dos documentos médicos nos dois momentos ou que 
apresentálos em desconformidade com o item  deste edital será eliminada do concurso) 
) caso a candidata sea eliminada nas etapasfases posteriores a valiação ísica será automaticamente 
eliminada do concurso, perdendo o direito de realiar a valiação de ptidão ísica após  dias a contar da 
data do parto, ou o fim do período gestacional 
 
9.5.25.  resultado da Avaliação de Atidão ísica será divulgado no site do   ibfcorgbr na data 
indicada no ronograma revisto – Aneo . 
9.6. A AAAÇÃ ÓA 
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9.6.1. Serão convocados para a Avaliação Psicológica, de caráter eliminatório, os candidatos que foram 
APTOS na Avaliação de Aptidão Física.  
9.6.1.1. A Avaliação Psicológica será realizada, nas datas indicadas no Cronograma Previsto – Aneo .   
9.6.. A Avaliação Psicológica será realizada mediante o uso de técnicas e testes psicológicos, em conformidade 
com a legislação do Conselho ederal de Psicologia – CP e que seam aprovados, à época da avaliação 
9.6.. A Avaliação Psicológica permite avaliar as condições psicológicas do candidato para o eercício do cargo 
de Policial Penal 
9.6.. o dia da realização dos testes o candidato deverá atentarse somente às instruções que forem 
transmitidas pelos técnicos responsáveis pela aplicação 
9.6..  candidato deverá comparecer no dia, hora e local indicado no respectivo dital de Convocação, mnido 
de docmento original de identiicação oicial com oto utilizado no ato da inscrição,  das canetas 
eserográicas ais e  dois lápis pretos nº .  
9.6.6. ão serão aceitos como docmentos de identidade certidões de nascimento CP títulos eleitorais 
carteira nacional de hailitação sem foto carteiras de estudante carteiras funcionais sem valor de identidade 
cópia de documentos, ainda que autenticados protocolos documentos digitais modelo eletrônico comprovante 
de inscrição cartão de convocação para as provas, documentos ilegíveis, não identificáveis eou danificados ou 
quaisquer outros documentos não constantes deste dital 
9.6.. as horas que antecedem à Avaliação Psicológica, os candidatos deverão oservar os seguintes 
cuidados  
a dormir em na noite anterior, sendo deseável pelo menos oito horas de sono 
 alimentarse adequadamente no café da manhã eou almoço, com uma refeição leve e saudável 
c evitar a ingestão de eidas alcoólicas 
 
9.6.. ão serão consideradas alterações socioeconômicofísicopsíquico e iológicas temporárias no dia da 
aplicação dos testes 
9.6.9. A Avaliação Psicológica deverá aerir a determinação das características deseáveis do Policial 
Penal considerando 
  Aspectos cognitivos 
a processos atencionais adequados 
 nível intelectual, para indicar candidatos com hailidades que não esteam na zona limítrofe ou inferior nesse 
quesito 
c  memória auditiva e visual e 
  Traços de personalidade  
a agressividade mediana  
 ansiedade adequada, que não pode estar eacerada ou muito diminuída 
c indicador de quaisquer transtornos que impliquem preuízos de autocontrole e 
d capacidade de adaptação e fleiilidade e  
  ío crítico e comportamento com respostas a situações hipotéticas que aordem ações, reações e 
decisões adequadas às situaçõesprolema apresentadas que envolvam o desempenho das atividades do cargo 
de Policial Penal 
9.6.1. Consideramse indicadores psicológicos deseáveis ao desempeno das atividades do cargo de 
Policial Penal  
  Atenção necessária concentrada, dividida e alternada 
  emória necessária auditiva e visual 
  aciocínio lógico e astrato 
  Adaptação, autocrítica, autoestima, controle, decisão, empatia, equilírio, estailidade emocional, 
fleiilidade, maturidade, prudência, segurança, senso crítico e resolução de prolemas 
9.6.11. Consideramse indicadores psicológicos restritivos do desempeno das atividades do cargo de 
Policial Penal 
  Conflito, depressão, dissimulação, distúrio, eiicionismo, eplosividade, frustração, hostilidade, imaturidade, 
imprevisiilidade, indecisão, influenciailidade, insegurança, instailidade emocional, irritailidade, negativismo, 
osessividade, oposição, perturação, pessimismo, transtorno e vulnerailidade e 
  eações relacionadas aos transtornos  
a mentais causados por uma condição médica geral  
 relacionados a sustâncias  
c somatoformes  
d factícios  
e dissociativos  
 do humor  
g de ansiedade e  
 da personalidade 
9.6.1. A Avaliação Psicológica deverá avaliar os traços de personalidade com ateria de instrumentos 
psicológicos para a aferição das características de personalidade e hailidades específicas ao desempenho das 
atividades do cargo de Policial Penal, e essa ateria deverá conter, no mínimo 
a teste epressivo 
 teste de memória 
c teste de atenção concentrada dividida e alternada e 
d teste de raciocínio lógico. 
9.6.1. a Avaliação Psicológica será emitido m parecer com os segintes resltados 
a APTO candidato apresentou, no momento atual, perfil psicológico compatível com o cargo 
 APTO candidato não apresentou, no momento atual, perfil psicológico compatível com o cargo 
c AST candidato que não compareceu à Avaliação Psicológica 
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9.6.14. Será eliminado do Concurso Público o candidato que for considerado INAPTO ou AUSENTE na 
Avaliação Psicológica. 
9.6.15. Para a divulgação dos resultados, será observado o previsto na esolução nº  do Conselo 
ederal de Psicologia, que cita no caput do seu artigo 6º que “a publicação do resultado da Avaliação Psicológica 
será feita por meio de relação nominal, constando os candidatos APTOS”. 
9.6.16. A inaptidão na Avaliação Psicológica não significa a pressuposição da eistência de transtornos mentais. 
ndica, apenas, que o avaliado não atende aos parâmetros eigidos para o eercício das funções inerentes ao 
cargo de Policial Penal. 
9.6.17. ão serão consideradas as avaliações psicológicas realiadas em concursos anteriores da Secretaria 
de Estado da Segurança Púica do Estado de oiás ou em outras instituições, conforme prevê o art.  da 
esolução nº , de , do Conselo ederal de Psicologia: “Caso o candidato tenha sido considerado
apto por meio de avaliação psicológica para um cargo específico de provimento em concurso público, essa 
avaliação não terá validade para uso em outro cargo e/ou outro concurso público”. 
 
9.6.1. a entreista deoutia ara os candidatos INAPTOS     
9.6.1.1.  candidato considerado INAPTO poderá comparecer, com ou sem a presença de um psicólogo por 
ele contratado, a fim de receber a entrevista de devolução por parte desta. Caso o candidato compareça soino 
à sessão de conecimento das raões, os aspectos técnicos não serão discutidos. 
9.6.1..  candidato considerado INAPTO poderá nomear um psicólogo, como seu procurador, para que este 
compareça a entrevista devolutiva, a fim de obter a abertura de vista do material. este caso, é obrigatória a 
entrega da procuração original, assinada pelo candidato, com cópia da carteira de identidade do procurado e do 
procurador não será aceita cópiada procuração, documento escaneado eou impresso ou outro tipo de 
procuração. 
9.6.1.. No rocediento de aertura de ista ara o sicóogo egaente noeado eo candidato 
serão oseradas as seguintes condições 
9.6.1..1.  psicólogo deverá estar regularmente inscrito e ativo, em algum Conselo egional de Psicologia 
CP, conforme asnormas do CP, cua comprovação ocorrerá com a apresentação da carteira profissional e 
entrega da declaração de “nada consta” expedida pelo CP.  não cumprimento desta cláusula impossibilitará 
a realiação do procedimento de abertura de vista e não averá agendamento de nova dataora para tal fim. 
 
9.6.1... ão será admitida a nomeação de psicólogo da ativa pertencente aos quadros do Poder Eecutio 
do Estado de oiás, ou ainda psicólogo com o qual tena parentesco afim ou consanguíneo até o º grau ou 
do cônuge. 
9.6.1... Para que sea realiada a análise técnica, o psicólogo nomeado terá acesso ao material psicológico 
somente no local, data e ora agendados. ão será permitido em ipótese alguma filmagem, fotografar ou 
efetuar cópia do material produido pelo candidato. 
9.6.1..4.  sigilo sobre as informações obtidas, bem como aquelas que serão fornecidas posteriormente, na 
entrevista de devolução ao candidato, será de inteira responsabilidade do psicólogo e do candidato. 
9.6.1..5.  psicólogo somente poderá representar um candidato por ve, a cada intervalo de tempo 
estabelecido pelo C. 
9.6.1.4. A entrevista devolutiva será eclusivamente de caráter informativo para esclarecimento do motivo da 
inaptidão do candidato ao propósito seletivo, não sendo, em ipótese alguma, considerada como recurso ou 
nova oportunidade de realiação do teste. 
9.6.1.5. Após a realiação da entrevista devolutiva, será facultado ao candidato solicitar a revisão de sua 
avaliação, mediante interposição de recurso. 
9.6.19.  resutado da Aaiação Psicoógica será divulgado no site do C  .ibfc.org.br na data 
indicada no ronograa Preisto – Aneo . 
9.7. A AAIAÇÃO A IA PEESSA E INESTIAÇÃO SOIA 
9.7.1. Serão convocados para a Aaiação da ida Pregressa e Inestigação Socia, de caráter eliminatório, 
os candidatos APOAOS nos teros do ite 9.. deste Edita.  
9.7.1.1. A Aaiação da ida Pregressa e Inestigação Socia será realiada, nas datas indicadas no 
ronograa Preisto – Aneo .   
9.7.. Será publicado o resultado da Aaiação da ida Pregressa e Inestigação Socia, somente dos 
candidatos que foram APTOS na Aaiação Psicoógica ficando os demais candidatos eliminados do 
concurso. 
9.7.. A avaliação de vida pregressa e investigação social, realiada com critérios eclusivamente obetivos, 
submeterá o candidato ao cargo de Policial Penal à avaliação de sua conduta pregressa e idoneidade moral, 
requisitos indispensáveis à aprovação em concurso público, e deve ser realiada com base nos documentos 
oficiais e nas informações constantes de formulário próprio, o qual conterá perguntas de caráter pessoal, na 
coleta de dados e na análise que será feita a qualquer tempo pela PP. 
9.7.4.  procedimento a realiar nesta fase é contínuo, podendo ocorrer a qualquer tempo durante o Concurso 
Público, período de formação eou durante o eercício funcional, caso sea evidenciado que o candidato omitiu 
informações sobre seu envolvimento em atividades ilícitas, inseriu na documentação apresentada dados 
inverídicos, ineatos ou se utiliou de algum meio fraudulento para participar do certame, ou teve contrato de 
trabalo rescindido por conveniência administrativa, sem preuío de responsabilidade penal por atos de 
improbidade administrativa, nos termos da legislação em vigor. 
9.7.5. Para submeterse à fase da Aaiação da ida Pregressa e Inestigação Socia, o candidato deverá 
estar apto a fornecer os dados relativos à qualificação pessoal, referências sociais, familiares e outras. 
 
9.7.6.  candidato preencerá, para fins da investigação, o oruário de acordo com o modelo a ser 
disponibiliado oportunamente no endereço eletrônico do C.  
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9.7.6.1. Durante todo o período do concurso público, até a nomeação, exclusivamente para efeito da 
investigação social, o candidato deverá manter atualizados os dados informados no Formulário, assim como 
cientificar formal e circunstanciadamente qualquer outro fato relevante para a realização da fase 
9.7.6.2.  candidato que não entregar o Formulário preencido e assinado no prazo, será eliminado do concurso 
público 
9.7.7. erá instituída pela D uma omissão, responsável pela Avaliação da Vida Pregressa e 
Investigação Social, que expedirá relatório conclusivo indicando ou contraindicando o candidato 
9.7.7.1. erá designada pela D uma nova omissão de análise de recursos impetrados contra o resultado 
desta fase do concurso 
9.7.8. s documentos, acompanados do formulário, devidamente preencido e assinado, deverão ser 
entregues, no período e local indicado da valiação da ida regressa e nvestigação ocial 
9.7.9. O candidato deverá apresentar 1 a cópia da seginte docentação ntaente co o 
orlário necessários para a Avaliação da Vida Pregressa e Investigação Social 
a documento de identidade, com validade em todo o território nacional 
 F 
c cópia do certificado de reservista de ª primeira ou ª segunda categoria ou do ertificado de Dispensa de 
ncorporação – D, se candidato for do sexo masculino 
d título de eleitor ou de certidão do cartório eleitoral, além de comprovantes de votação eou ustificativa da 
última eleição, de ambos os turnos, ou certidão de quitação eleitoral 
e cópia da arteira de rabalo e revidência ocial –  ou de declaração do órgão que comprove o último 
e o atual emprego, se for o caso 
 comprovante de residência atual conta de água, luz ou telefone, entre outros 
g certidões negativas dos ofícios de distribuição das cidades nas quais o candidato tena residido nos últimos 
 cinco anos, que incluam os feitos criminais 
 certidão de antecedentes expedida pela olícia ivil dos estados nos quais o candidato tena residido nos 
últimos  cinco anos 
i certidões negativas criminais da ustiça Federal das cidades nas quais o candidato tena residido nos últimos 
 cinco anos e 
 formulário próprio a ser preencido pelo candidato com perguntas de caráter pessoal, para a coleta de dados 
e análise, que será feita a qualquer tempo pela D 
9.7.9.1. As certidões referidas nas alíneas “g”, “h” e “i” do item 9.7.9 acima, deverão estar dentro do prazo de
validade, nnca sperior a 9 noventa dias, e ter como referência o prazo de entrega, conforme ronograa 
Previsto – Aneo V. 
9.7.9.2.  F, a D e a D não serão responsáveis por problemas na emissão de documentos via 
nternet, motivados por falas de comunicação, congestionamento das linas de comunicação nos últimos dias 
do período de emissão dos mesmos, bem como por impressão incompleta destes 
 
9.7.1. Será considerado “INPTO”, o candidato cuja valiação da Vida Pregressa e Investigação Social 
constatar, a qualquer tempo, envolvimento comprometedor no passado ou presente, como 
a tiver condenação por sentença penal transitada em ulgado 
 tiver condenação definitiva por ato de improbidade administrativa                        c tiver sido demitido a bem 
do serviço público ou por usta causa, em quaisquer das esferas da administração pública e 
d prestar informações inverídicas ou omitir informações relevantes, quando do preencimento do formulário, 
sendo consideradas relevantes informações como ter sido processado criminalmente e ter condenação criminal 
9.7.1.1. Será passível de IIAÇÃO do concrso púlico se preío das sanções penais caíveis 
o candidato e 
a deixar de apresentar quaisquer das certidões no prazo estabelecido 
 apresentar certidãoões ou outros documentos falsos 
c apresentar qualquer certidão exigida com o prazo de validade vencido 
d apresentar documento, certidão ou cópia rasurada ou com indício de rasura e 
e deixar de apresentar o formulário, bem como ter omitido informaçãoões ou faltado com a verdade no 
preencimento do referido do formulário 
9.7.11.  D poderá exigir que o candidato providencie, às suas custas, sob pena de ser não ser considerado 
apto e, consequentemente, estar eliminado do concurso público, documentação complementar, para dirimir 
dúvidas na fase da avaliação de vida pregressa e investigação social 
9.7.12.  constatação, a qualquer tempo, de qualquer registro em desfavor do candidato, relacionado aos fatores 
de contraindicação, ou outro fator que implique em desabono de conduta eou inidoneidade, enseará a 
contraindicação do candidato, ficando reservado à D, por meio de manifestação da omissão da valiação 
da ida regressa e nvestigação ocial, o direito de considerálo contraindicado e, consequentemente, 
eliminado do concurso 
9.7.1. Declarações falsas ou inexatas, em qualquer ipótese, a qualquer tempo, eou fornecimento de dados, 
quer seam os constantes no formulário de inscrição, no Formulário para efeitos de comprovação da ida 
regressa e ocial, bem como apresentação de documentos falsos, determinará o cancelamento da inscrição e 
a anulação de todos os fatos dela decorrentes, emqualquer época, sem preuízo das sanções civis e penais 
cabíveis 
9.7.1. pós a Avaliação da Vida Pregressa e Investigação Social, o candidato será considerado “PTO”
ou “INPTO” para o cargo.  
9.7.1.1.  candidato considerado “INPTO” na valiação da ida regressa e nvestigação ocial será 
eliinado do oncrso Púlico. 
9.7.1. Demais informações sobre a valiação da ida regressa e nvestigação ocial constarão de edital 
específico de convocação para essa fase 
9.7.16.  resltado da Avaliação da Vida Pregressa e Investigação Social será divulgado no endereço 
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eletrônico do IBFC - www.ibfc.org.br, na data indicada no Cronograma Previsto – Anexo V. 
9.8. AVALIAÇÃO DE TÍTLO 
9.8.. Serão convocados para a Avaiação de Títos, de caráter classificatório, os candidatos qe fora 
APTO na Avaiação Psicoógica. 
9.8.. s candidatos convocados deverão aer o envio eetrônico dos docentos de ítlos, via lin 
específico no site do IBFC – www.ibfc.org.br, no período indicado no Cronograma Previsto – Anexo V, 
confore orientações a segir 
a os arqivos contendo os docentos correspondentes para análise deve estar nos foratos, PE, P, 
P o PD co o taano máximo de   megates or arivo  
 as iagens dos docentos deverão estar e perfeitas condições, de fora a peritir a análise da 
docentação co clarea  
c é de inteira responsabilidade do candidato verificar se as iagens carregadas na tela estão corretas  
d não serão considerados e analisados os docentos qe não pertence ao candidato eo docentos 
ilegíveis eo co rasras o proveniente de arqivo corropido. 
9.8..  Avaiação de Títos será pontada na escala de  ero a  de ontos, confore o qadro a 
segir         
  

It
e
m 

Crso
s Comrovação 

a
ntid
ade 
áxi
ma 

Pontaç
ão 

n
itár
ia 

á
xi

ma 

 Doto
rado 

iploa de Conclsão de Crso de otorado e área reacionada à 
Execção Pena, confore a segir 
a Direito 
 edicina 
c Ciências ociais 
d Psicoogia 
e Ciências da eigião 
 Pedagogia 
g erviço ocia o ciências correatas. 

   

 estr
ado 

iploa de conclsão de Crso de estrado e área reacionada à 
Execção Pena, confore a segir 
a Direito 
 edicina 
c Ciências ociais 
d Psicoogia 
e Ciências da eigião 
 Pedagogia 
g erviço ocia o ciências correatas. 

   

 
Esec
iaiaç

ão 

Certificado de Crso de ós- radação lato sens, e nível de 
specialiação, com carga orária mínima de , em área reacionada 
à Execção Pena, confore a segir 
a Direito 
 edicina 
c Ciências ociais 
d Psicoogia 
e Ciências da eigião 
 Pedagogia 
g erviço ocia o ciências correatas. 

   

 

Crso 
de 

orm
ação 

Certificado de Crso de Foração para Servidores da olícia enal o da 
dinistração enitenciária, co carga orária mínima de 8, eitido por 
scola de overno, scola Sperior de olícia enal o Institição de nsino 
de órgãos da Segrança ública. 

   

9.8.. a valiação de ítlos, soente serão considerados os títlos obtidos até a data de convocação para a 
prova de títlos. s títlos representativos de crsos co térino após a data dessa convocação não serão 
coptados para fins de pontação. 
9.8.. ara fins de valiação de ítlos cadêicos, Ã será considerado diploa, certidão de conclsão de 
crso o declaração qe sea reqisito para ingresso no cargo pleiteado. 
9.8..  certificado do crso de pós-gradação lato-sens, e nível de especialiação e o crso de foração, 
qe não apresentare a carga orária ínia solicitada, não serão pontados. 
9.8.. Caso o candidato tena conclído o crso, as ainda não detena posse de se diploa de conclsão 
de crso, poderá entregar certidão o declaração da conclsão do crso, acopanado do istórico escolar. 
9.8.8. s certidões o declarações de conclsão dos crsos encionados neste dital refere-se a crsos 
coprovadaente conclídos na fora disciplinada no ite .. deste dital. 
9.8.9. Soente serão aceitos diploas, certificados, certidões o declarações de crsos e istóricos escolares 
epedidos por institição de ensino legalente reconecida pelo inistério da dcação. 
 9.8.. odos os títlos deverão ser coprovados por docentos qe contena as inforações 
necessárias ao perfeito enqadraento e conseqente valoração. 
9.8.. ando o noe do candidato for diferente do constante do títlo apresentado, deverá ser aneado 
coprovante de alteração do noe por eeplo certidão de casaento. 
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9.8.12. Os documenqos comprobaqórios de cursos realizados no exqerior somenqe serão considerados uando 
qraduzidos para a língua porquguesa por qraduqor juramenqado e devidamenqe revalidados por Universidades 
credenciadas pelo Minisqério da Educação – ME conorme deqermina a legislação vigenqe 
9.8.13.  enqrega e a comprovação dos qíqulos são de responsabilidade exclusiva do candidaqo 
9.8.14. Os documenqos para a valiação de íqulos ue não preencerem às exigências de comprovação 
conqidas nesqe Ediqal não serão considerados 
 
9.8.15. omprovada em ualuer qempo irregularidade ou ilegalidade na obqenção dos íqulos apresenqados 
a respecqiva ponquação do candidaqo será anulada 
9.8.16. Em ipóqese alguma serão recebidos aruivos de qíqulos ora do prazo orário esqabelecidos ou em 
desacordo com o disposqo nesqe Ediqal 
9.8.17. O resultado da Avaliação de Títulos será divulgado no endereço eleqrônico do   ibcorgbr, 
na daqa indicada no Cronoraa revisto – Aneo .    1. A 
AAÇÃ A A TA  CA    1.1. As 
rovas etiva e iscursiva serão realizadas nas cidades indicadas no iqem  desqe Ediqal na data 
indicada no Cronoraa revisto – Aneo .   
1.2.  duração das rovas será de 43in., incluído o qempo para leiqura das insqruções coleqa de digiqal e 
preencimenqo da ola de esposqas 
1.3. O carqão de convocação para a prova conqendo o local a sala e o orário de realização será disponibilizado 
no endereço eleqrônico do   ibcorgbr na aba “Local de Prova” na daqa indicada no Cronoraa 
revisto – Aneo  
10.4. Não será enviado, via correio, cartão de convocação para as provas. A data, o horário e o local da
realização das provas serão disponibilizados no endereço eleqrônico do  conforme o item 10.3. 
10.5. Havendo alteração da data prevista das provas, as despesas provenientes da alteração serão de
responsabilidade do candidato. 
1.6. Os candidaqos deverão comparecer aos locais de prova 6 sessenta inutos antes do ecaento 
dos ortões para realização das provas unidos de docuento ísico de identidade co oto, de caneta 
eseroráica de tinta aul ou reta e cartão de convocação ara as rovas 
1.6.1. omenqe será permiqido ue os candidaqos realizem lances de rápido consumo no local de prova ex 
barra de cereal devendo permanecer sempre à visqa do iscalaplicadores de prova 
1.6.2. erão considerados docuentos de identidade carqeiras expedidas pelos omandos Miliqares pelas 
ecreqarias de egurança ública pelos nsqiquqos de denqiicação e pelos orpos de ombeiros Miliqares 
carqeiras expedidas pelos órgãos iscalizadores de exercício proissional ordens conselos eqc passaporqe 
brasileiro carqeiras uncionais expedidas por órgão público ue por lei ederal valem como idenqidade carqeiras 
de qrabalo ou carqeira nacional de abiliqação com oqo 
1.6.2.1 aso o candidaqo esqeja impossibiliqado de apresenqar no dia de realização das provas documenqo de 
idenqidade original por moqivo de perda roubo ou urqo deverá apresenqar documenqo ue aqesqe o regisqro da 
ocorrência em órgão policial expedido no áio, 15 uine dias antes da rova a ocasião será 
submeqido à idenqiicação especial compreendendo coleqa de dados de assinaquras e de impressão digiqal em 
ormulário próprio 
1.6.3. ão serão aceitos coo docuentos de identidade cerqidões de nascimenqo  qíqulos eleiqorais 
carqeira nacional de abiliqação sem oqo carqeiras de esqudanqe carqeiras uncionais sem valor de idenqidade 
cópia de documenqos ainda ue auqenqicados proqocolos documenqos digiqais modelo eleqrônico comprovanqe 
de inscrição carqão de convocação para as provas documenqo inanqil documenqos ilegíveis não idenqiicáveis 
eou daniicados documenqos desaqualizados ou uaisuer ouqros documenqos não consqanqes desqe Ediqal 
 
1.6.3.1. ão será permiqido ao candidaqo em qodas e uaisuer dependências ísicas onde serão realizadas as 
provas o uso de uaisuer disposiqivos eleqrônicos ão se ignora a ampla validade dos documenqos de 
idenqiicação na orma digiqal mas o simples aqo do celular não poder ser uqilizado nas dependências do local 
de realização da prova aasqa a possibilidade de apresenqálo aqravés do meio eleqrônico  
1.6.3.1.1. a mesma orma a uqilização do documenqo digiqal com o OE impresso ou documenqo digiqal 
impresso não será permiqida pelo aqo do iscal qer ue uqilizar o aparelo de celular nas dependências do local 
de prova para conerir a auqenqicidade do mesmo sendo esqe um procedimenqo não condizenqe com as medidas 
de segurança adoqadas pelo  
1.6.4. O documenqo apresenqado deverá esqar em pereiqa condição a im de permiqir com clareza a 
idenqiicação do candidaqo 
1.6.5. or ocasião da realização das provas o candidaqo ue não apresenqar o documenqo de idenqidade 
original com oqo não poderá azer as provas e será eliminado desqe oncurso úblico 
1.6.6. O candidaqo ue se apresenqar após o ecamenqo dos porqões será considerado ausenqe e 
conseuenqemenqe eliminado desqe oncurso úblico 
1.6.7. ão será permiqido ao candidaqo realizar prova ora da daqa esqabelecida do orário ou da cidadeespaço 
ísico deqerminados pelo   
10.6.8. O candidaqo não poderá alegar desconhecimento acerca da data, horário e local de realização das
provas, para fins de justificativa de sua ausência. 
1.7. É de exclusiva responsabilidade do candidaqo qomar ciência do qrajeqo aqé o local de realização das provas 
a im de eviqar evenquais aqrasos sendo aconselável ao candidaqo visiqar o local de realização das provas com 
anqecedência 
1.8. ão averá segunda camada seja ual or o moqivo alegado para jusqiicar o aqraso ou a ausência do 
candidaqo 
1.9. O não comparecimenqo à prova por ualuer moqivo caracqerizará a desisqência o candidaqo e resulqará 
em sua eliminação desqe oncurso úblico 
1.1. O candidaqo ue por ualuer moqivo não qiver seu nome consqando na convocação para as rovas 
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mas que apresente o respectivo comprovante de pagamento, efetuado nos moldes previstos neste Edital, poderá 
participar do Concurso Público, devendo preencher e assinar, no dia da prova, formulário específico. 
10.10.1. A inclusão de que trata o item . será realiada de forma condicional, sueita a posterior verificação 
quanto à regularidade da referida inscrição. 
10.10.2. Constatada a irregularidade da inscrição, a inclusão do candidato será automaticamente cancelada, 
considerados nulos todos os atos dela decorrentes. 
10.11.  candidato deverá apor sua assinatura na lista de presença, de acordo com aquela constante do seu 
documento de identidade, vedada a aposição de rubrica. 
10.12. epois de identificado e acomodado na sala de prova, o candidato não poderá consultar ou manusear 
qualquer material de estudo ou de leitura enquanto aguarda o horário de início da prova.                   
             10.13. epois de identificado e instalado, o candidato somente poderá deiar a sala mediante 
consentimento prévio, acompanhado de umuma fiscal ou sob a fiscaliação da equipe de aplicação de provas. 
 
10.14. urante o período de realiação das provas, não será permitido ao candidato o uso de óculos escuros, 
boné, chapéu, gorro, lenço, portar arma de fogo ou qualquer outro tipo de arma, faer uso ou portar, mesmo que 
desligados, telefone celular, qualquer tipo de relógio, controle de alarme de carro, pendrive, fone de ouvido, 
calculadora, notebook, ipod, tablet, gravador, ponto eletrônico, transmissorreceptor de mensagens de qualquer 
tipo ou qualquer outro equipamento eletrônico, qualquer espécie de consulta ou comunicação entre os 
candidatos ou entre estes e pessoas estranhas, oralmente ou por escrito, assim como não será permitida 
anotação de informações relativas às suas respostas copiar gabarito fora dos meios permitidos, uso de notas, 
anotações, livros, impressos, manuscritos, códigos, manuais ou qualquer outro material literário ou visual.  
descumprimento desta instrução implicará na eliminação do candidato. 
10.14.1. elefone celular, rádio comunicador e aparelhos eletrônicos dos candidatos, enquanto na sala de prova, 
deverão permanecer desligados, tendo sua bateria retirada, sendo acomodados em local a ser indicado pelos 
fiscais de sala de prova.   
10.14.2. o caso dos telefones celulares, do tipo smartphone, em que não é possível a retirada da bateria, os 
dispositivos deverão ser desligados sendo acomodados em local a ser indicado pelos fiscais de sala de prova. 
Caso tais aparelhos emitam qualquer vibração ou som, o candidato será eliminado do Concurso Público.   
10.14.3.  candidato que, durante a realiação da prova, for encontrado portando qualquer um dos obetos 
especificados no item ., incluindo os aparelhos eletrônicos citados, mesmo que desligados ou sem a fonte 
de energia, será automaticamente eliminado do Concurso Público.  
 
10.14.4. É vedado o ingresso de candidato no localsala de provas portando arma de fogo ou obetos similares, 
mesmo que possua o respectivo porte. ão haverá local para guarda desses obetos. 
10.14.5. emais pertences pessoais serão deiados em local indicado pelos fiscais durante todo o período de 
permanência dos candidatos no local da prova, não se responsabiliando o C e a EA por perdas, etravios 
ou danos que eventualmente ocorrerem. 
10.15.  C recomenda que o candidato não leve para a realiação das provas os obetos citados no item 
.. 
10.15.1. erá permitido ao candidato beber água e alimentarse durante a realiação da prova, desde que 
esteam acondicionados em recipientes transparente e sem rótulos. 
10.16. erá fornecido ao candidato o Caderno de uestões e a olha de espostas personaliada com os dados 
do candidato, para aposição da assinatura e transcrição das respostas. 
10.17.  candidato deverá conferir os seus dados pessoais impressos na olha de espostas, em especial seu 
nome, data de nascimento e número do documento de identidade. 
10.18.  candidato deverá transcrever as respostas na olha de espostas das Provas com caneta esferográfica 
de tinta aul ou preta, que será o único documento válido para a correção, vedada qualquer colaboração ou 
participação de terceiros, respeitadas as condições especiais nos termos deste Edital. 
10.19.  candidato não poderá amassar, molhar, dobrar, rasgar ou, de qualquer modo, danificar a olha de 
espostas das Provas. ais ações podem impedir a correção e o candidato deverá arcar com os preuíos 
advindos do seu descuido. 
10.20. Em nenhuma hipótese haverá substituição da olha de espostas por erro do candidato, devendo este 
arcar com os preuíos advindos de sua desatenção. 
10.21. ão serão computadas questões não respondidas ou que contenham mais de uma resposta com 
emendas, rasuras ou qualquer outro tipo de marcação, mesmo que uma delas estea correta, pois qualquer 
marca poderá ser capturada durante o processamento dos resultados, preudicando o desempenho do 
candidato. 
10.22.  candidato não deverá faer nenhuma marca fora do campo reservado às respostas ou à assinatura, 
pois qualquer marca poderá ser capturada durante o processamento dos resultados, preudicando o seu 
desempenho.  10.23.  preenchimento da olha de espostas das provas será de inteira 
responsabilidade do candidato, que deverá proceder em conformidade com as instruções contidas neste Edital 
e no Caderno de uestões. 
10.24. As instruções constantes no Caderno de uestões da Prova e na olha de espostas, bem como as 
orientações e instruções epedidas pelo C durante a realiação das provas, complementam este Edital e 
deverão ser observadas e seguidas pelo candidato. 
10.25. Após identificação para entrada e acomodação na sala, será permitido ao candidato ausentarse da sala, 
eclusivamente, nos casos de alteração psicológica eou fisiológica temporária de necessidade etrema antes 
do início das provas, desde que acompanhado de umuma iscal.  candidato que, por qualquer motivo, não 
retornar à sala será automaticamente eliminado do Concurso Público. 
10.26. ão haverá prorrogação do tempo de duração da prova, respeitandose as condições previstas neste 
Edital. 
10.27. omente será permitido ao candidato se retirar definitivamente da sala de provas após transcorrido o 
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tempo de 3 (três) horas de seu início, mediante a entreca obricatória da sua Folha de Respostas devidamente 
preenhida e assinada, ao fisal de sala. 
10.27.1. O andidato poderá levar seu Caderno de Questões somente após transcorrido o tepo de 3 (três) 
horas de seu início. Em hipótese alcuma o andidato poderá levar o Caderno de Questões antes do horário 
permitido.  
 
10.27.2. O andidato ue, por ualuer motivo ou reusa, não permaneer em sala durante o período mínimo 
estabeleido no item ., terá o fato onsicnado em ata e será automatiamente eliminado do Conurso 
úblio. 
10.27.3. o final do tempo destinado à realiação das provas, em ada sala é oriatória a saída siultânea 
dos 3 (três) últios candidatos. 
10.2. ão será permitida, nos loais de realiação das provas, a entrada eou permanênia de pessoas não 
autoriadas pelo FC, observado o previsto no item . deste Edital. 
10.2. o terminar as provas, o andidato deverá retirarse imediatamente do loal, não sendo possível nem 
mesmo a utiliação dos banheiros. 
10.30. o dia da realiação das provas, não serão forneidas por ualuer membro da euipe de apliação da 
prova eou pelas autoridades presentes, informações referentes ao onteúdo das provas eou ritérios de 
avaliaçãolassifiação. 
 
10.31. O andidato poderá ser submetido à deteção de metais, revistas ou à inspeção individual durante a 
realiação das provas. 
10.32. erá eliinado o candidato ue 
a) apresentarse após o fehamento dos portões ou fora dos loais prédeterminados 
) não ompareer à prova, sea ual for o motivo alecado 
c) não apresentar o doumento de identidade eicido no item . deste Edital 
d) ausentarse da sala de prova sem o aompanhamento do fisal, ou antes do tempo mínimo de permanênia 
estabeleido no item . deste Edital 
e) fier uso de notas, anotações, livros, impressos, manusritos, ódicos, manuais ou ualuer outro material 
literário ou visual, salvo se epressamente admitido no Edital  
) for surpreendido usando boné, corro, hapéu, óulos de sol, fone de ouvido, uaisuer euipamentos 
eletrônios mesmo ue deslicados omo, aluladora, walkman, notebook, palm-top, ipod, tablet, acenda 
eletrônia, relócio, cravador ou outros similares, ou instrumentos de omuniação interna ou eterna, tais omo 
telefone elular, bip, pager entre outros, ou deles ue fier uso 
) lançar mão de meios ilíitos para eeutar as provas 
h) não devolver a Folha de Respostas onforme o item . deste Edital 
i) fier anotação de informações relativas às suas respostas opiar cabarito fora dos meios permitidos 
) ausentarse da sala de prova, portando a Folha de Respostas eou Caderno de Questões, om eeção do 
item .. 
) não umprir as instruções ontidas no Caderno de Questões da rova e na Folha de Respostas 
l) utiliar ou tentar utiliar meios fraudulentos ou ilecais para obter aprovação própria ou de tereiros. 
                                  ) não permitir a oleta de sua 
assinatura e dicital 
n) reusar a se submeter ao sistema de deteção de metal 
o) fotocrafar, filmar ou, de alcuma forma, recistrar e divulcar imacens e informações aera do loal da prova, 
da prova e de seus partiipantes 
p) desrespeitar, ofender, acredir ou, de ualuer outra forma, tentar preudiar outro andidato 
) perturbar de ualuer modo a ordem dos trabalhos durante a preparação ou realiação da prova 
r) tratar om falta de urbanidade om os eaminadores, auiliares, apliadores ou autoridades presentes 
s) reusarse a secuir as instruções dadas por membro da Comissão Orcaniadora e da ana Eaminadora, 
da euipe de apliação e apoio à prova ou ualuer outra autoridade presente no loal do ertame 
t) deiar de atender as normas ontidas no Caderno de Questões da rova e na Folha de Respostas e demais 
orientaçõesinstruções epedidas pelo FC 
u) portar arma de foco ou ualuer outro tipo de arma no ambiente de provas, mesmo ue possua o porte 
11.  C  
11.1. erá admitido reurso uanto às secuintes situações 
a) indeferimento do pedido de isenção do valor de insrição 
) indeferimento da insrição ampla onorrênia, pessoas om defiiênia e atendimento espeial 
c) às uestões da prova obetiva e cabarito preliminar 
d) resultado e lassifiação preliminar da prova obetiva 
e) resultado preliminar da prova disursiva 
) resultado preliminar da avaliação média 
) resultado preliminar da avaliação por euipe multiprofissional pessoas om defiiênia 
h) resultado preliminar da avaliação de aptidão físia 
i) resultado preliminar da avaliação psiolócia 
) resultado preliminar da avaliação de títulos 
) resultado preliminar da avaliação da vida precressa e investicação soial 
l) resultado e lassifiação preliminar do onurso públio. 
11.1.1. O prao para interposição de reurso será de 3 (três) dias úteis no horário das 10h do prieiro dia às 
17h do últio dia, ontados do primeiro dia subseuente da data de publiação ofiial do ato obeto do reurso. 
11.1.2. É de elusiva responsabilidade do andidato o aompanhamento das publiações das deisões ue 
podem ser obeto de reurso, no endereço eletrônio .ibf.orc.br, sob pena de perda do prao reursal. 
11.2. ara os reursos previstos do item ., o andidato deverá aessar o endereço eletrônio do FC  
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www.ibfc.org.br, na aba “Recursos” e preencher o formulário próprio disponibilizado para recurso, transmitindo-
o eletronicamente.  
11.2.1. A comprovação do encaminhamento tempestivo do recurso será feita mediante data de envio 
eletronicamente e do número de protocolo gerado, sendo reeitado automaticamente recurso enviado fora do 
prazo. 
11.3. s recursos encaminhados devem seguir as seguintes determinações  
a) ser elaborados com argumentação lógica e consistente 
b) nos casos de recursos contra uestões de provas e gabaritos, apresentar a fundamentação referente apenas 
à uestão e acrescentar indicação da bibliografia pesuisada pelo candidato para fundamentar seu 
uestionamento.  
11.4. Para situação mencionada no item 11.3, alínea “b” deste Edital, cada candidato poderá interpor apenas
um recurso por uestão, devidamente fundamentado.   
11.5. erão indeferidos os recursos ue  
a) não estiverem devidamente fundamentados  
b) não apresentarem argumentações lógicas e consistentes 
c) estiverem em desacordo com as especificações contidas neste dital 
d) forem apresentados fora do prazo estabelecido 
e) apresentarem no corpo da fundamentação outras uestões ue não a selecionada para recurso 
f) apresentarem contra terceiros 
g) apresentarem em coletivo 
h) contenham fundamentação idêntica, em todo ou em parte, à argumentação constante de recursos de outros 
candidatos 
i) cuo teor desrespeite a banca eaminadora 
j) encaminhados por meio da imprensa e/ou de “redes sociais online”. 
11.6. ão serão considerados reuerimentos, reclamações, notificações etraudiciais ou uaisuer outros 
instrumentos similares cuo teor sea obeto de recurso apontado no item . deste dital. 
11.7. Alterado o gabarito oficial pela anca do oncurso úblico, de ofício ou por força de provimento de recurso, 
as provas serão corrigidas de acordo com o novo gabarito. 
 
11.7.1. s pontos relativos a uestões eventualmente anuladas serão atribuídos a todos os candidatos ue 
fizeram a prova e não obtiveram pontuação nas referidas uestões conforme o primeiro gabarito oficial, 
independentemente de interposição de recursos. s candidatos ue haviam recebido pontos nas uestões 
anuladas, após os recursos, terão esses pontos mantidos sem receberem pontuação a mais. 
11.8. No que se refere ao item 11.1, alínea “c” a “l”, se a argumentação apresentada no recurso for procedente
e levar à reavaliação anteriormente analisados, prevalecerá a nova análise, alterando o resultado inicial obtido 
para um resultado superior ou inferior para efeito de classificação. 
11.9. a ocorrência do disposto nos itens . e . deste dital, poderá haver alteração da classificação inicial 
obtida para uma classificação superior ou inferior, ou, ainda, poderá ocorrer a desclassificação do candidato ue 
não obtiver a nota mínima eigida ou habilitação eigida. 
11.10. m hipótese alguma será aceita revisão de recurso, de recurso do recurso ou de recurso de gabarito final 
definitivo. 
11.11. A banca eaminadora constitui única instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão 
pela ual não caberão recursos adicionais.  
11.12.  resultado da análise dos recursos será divulgado no endereço eletrônico do  - www.ibfc.org.br, na 
data indicada no Cronograma Previo – neo . ão serão encaminhadas respostas individuais aos 
candidatos. 
12.    
12.1. erá considerado aprovado neste oncurso úblico o candidato ue obtiver a pontuação e os critérios 
mínimos eigidos para aprovação, nos termos deste dital. 
12.2. A nota final dos candidatos aprovados neste oncurso úblico será igual à soma dos pontos obtidos nas 
Prova bjeiva, icriva e ío, ue definirá a classificação em ordem decrescente, observado a região 
para os uais se inscreveram. 
12.3. a hipótese de igualdade de nota final entre candidatos serão aplicados critérios de desempate, tendo 
preferência, sucessivamente, o candidato ue tiver 
a) idade igual ou superior a  anos, até a data da prova obetiva ei ederal nº . - statuto do 
doso 
b) maior nota na prova discursiva 
c) maior nota na prova obetiva de conhecimentos específicos 
d) maior nota na prova obetiva de conhecimentos gerais 
e) maior idade, considerando dia, mês e ano 
f) eercido efetivamente a função de urado no período entre a data de publicação da ei federal nº . 
e a data de publicação deste dital, conforme o item . deste dital. 
12.4. ermanecendo o empate após os critérios utilizados no item . deste dital será realizado sorteio público 
para desempate entre os candidatos envolvidos. 
12.5.  resultado final deste oncurso úblico será feito em  duas listas, observado a região, a saber 
a) resultado final, por região ama concorrência) de todos os candidatos aprovados  
b) resultado final por região dos candidatos aprovados nas condições de eoa com deficiência. 
12.5.1. ão coniderado arovado e caificado no reado fina do concro úbico o 
candidao e  
a) obtiveram a pontuação e os critérios mínimos eigidos para aprovação, nos termos deste dital 
b) alcançarem classificação de acordo com o número de vagas, nos termos do limite estabelecido no uadro de 
vagas do item . deste dital. 
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12.5.2. Conforme autorizado pelo art. 30 do Decreto 10.484/2024, será formado um banco de habilitados por 
reional, cuos limites encontramse definidos no uadro abaio. s candidatos do anco de abilitados 
possuem apenas epectatia de nomeação, e poderão ser conocados durante o prazo de alidade do concurso, 
conforme a necessidade da dministração, mediante o surimento de aas, eclusiamente oriundas de 
candidatos nomeados ue não tomaram posse no prazo leal, ou se ocorrer acância de caro proido em 
função do edital em iência, nos termos do art. 8 da ei estadual nº 20., de 28 de aneiro de 2020. 
         

Cargo Região 

Banco de Habilitados 

Ampla Concorrência Pessoas com 
Deficiência Total 

asclino eminino asclino eminino 

Policial 
Penal 

1ª/ª eional risional  oiânia 
e parecida 

30 8 2 1 41 

2ª eional risional – taberaí  2 1 1 11 

3ª/ª eional risional 
uziânia 

22  2 1 31 

4ª eional risional – Caldas 
oas 

11 3 1 1 1 

ª eional risional – ão uís 
de ontes elos 

8 2 1 1 12 

ª eional risional – io erde 20  1 1 2 

ª eional risional – oianésia 10 3 1 1 1 

8ª/ª eional risional  
ormosa 

1  1 1 24 

Total 125  1  1 
12.5.. s candidatos não classificados no número máimo de aproados de ue tratam os itens 12..1 e 12..2 
deste dital, ainda ue tenham atinido nota mínima, estarão eliminados no concurso público. 
12..  resltado final deste Concrso Público será publicado nos endereços eletrônicos do C  
.ibfc.or.br, da ecretaria de stado da dministração  .administracao.o.o.br e no Diário ficial do 
stado, na data indicada no Cronograma Preisto – Aneo .  
1. DA AÇÃ           1.1. 
o candidato aproado no concurso, no limite das aas anunciadas no edital e consoante obediência riorosa 
à ordem de classificação é asseurado o direito de nomeação no período de alidade do concurso, de acordo 
com o prazo estabelecido neste dital, compreendida eentual prorroação de prazo. 
1.2. erá formulado edital contendo as orientações e os reuisitos de nomeação para inestidura no caro, a 
ser publicado no Diário ficial do stado e no endereço eletrônico da ecretaria de stado da dministração  
.administracao.o.o.br, sendo de inteira responsabilidade do candidato o acompanhamento das 
publicações. 
1.. erá asseurado ao candidato, mediante reuerimento realizado antes da nomeação ou conocação, o 
direito de ser reclassificado para o final da lista de aproados do concurso. 
1..1.  reuerimento deerá ser protocolado antes da publicação das conocações ou nomeações, o ue 
acontecer primeiro e caberá à uperintendência de ecrutamento e eleção da D definir o noo 
posicionamento do candidato reuerente. 
1..2.  solicitação de final de fila reposiciona o candidato para o final da lista de classificação, isto é, para a 
última colocação do banco de habilitados, conforme o disposto no art. 13 da ei nº 20./2020, no art. 82 da 
ei nº 1.8, de 10 de aneiro de 201. 
1.. lém da comproação dos reuisitos constantes no item 3 e dos demais reuisitos preistos neste dital, 
deerá o candidato proidenciar os seuintes documentos em oriinal e D cópias leíeis, de preferência 
colorida, não sendo necessária autenticação, inclusie do comproante de escolaridade 
a carteira de identidade ciil não será aceita Carteira de abilitação em substituição ao  
b comproante de nscrição e de ituação Cadastral no Cadastro de essoa ísica – C 
c certidão de nascimento se solteiro ou de Casamento se casado. e diorciado ou iúo, o documento ue 
comproe 
d título de eleitor com certidão de uitação eleitoral 
e número do / 
f comproante de endereço 
g carteira e/ou certificado de reserista, se do seo masculino e com até 4 anos 
 consulta ualificação cadastralCC 
i certidão criminal estadual e federal 
 certidão cíel estadual e federal. 
 certidão neatia da fazenda estadual 
l certidão de contas uladas irreulares do ribunal de Contas dos unicípios 
m certidão de contas uladas irreulares do ribunal de Contas do stado de oiás 
n declaração de bens e alores 
o apresentar documento comproante reularidade no sistema social 
p comproante de abertura de conta corrente unto à caia econômica federal e 
 demais documentos constantes na conocação para a nomeação. 
1..1.  falta de comproação de ualuer um dos reuisitos, eames e/ou documentos especificados neste 
neste dital, bem como daueles ue ierem a ser acrescentados na conocação de ue trata o item 13.4, 
implicará a eliminação definitia do candidato, deendo a dministração conocar, na seuência, o candidato 
imediatamente classificado. 
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13.5. O candidato que não se apresentar no local e nos prazos estabelecidos será considerado desistente, o 
que implicará sua eliminação definitiva, devendo a Administração convocar, na sequência, o candidato 
imediatamente classificado.
13.6. A convocação será feita eEclusivamente pelo Diário Oficial do stado de oiás e no endereço eletrônico 
oficial da ecretaria de stado da Administração  .administracao.o.ov.br, devendo o candidato 
acompanar as publicações oficiais do certame.  
13.7. A previsão de convocação dos candidatos seuirá a estimativa prevista no cronograma indicativo de 
omeações abaiEo        

Cargo Região Total de 
Vagas 

Agosto/225 aneiro/ 
226 

no/ 
226 

ovemro/ 
226 

olicial 
enal 

ªª eional risional  
oiânia e Aparecida 

 

    

ª eional risional – 
taberaí  

ªª eional risional  
uziânia 

 

ª eional risional – 
aldas ovas 

 

ª eional risional – 
ão uís de ontes 
elos 

 

ª eional risional – 
io erde 

 

ª eional risional – 
oianésia 

 

ªª eional risional  
ormosa  

Total 1.6     
1. A ÇÕ A       
  1.1. É de inteira responsabilidade do candidato acompanar as publicações de todos os 
atos, editais, retificações, convocações e comunicados referentes a este oncurso úblico, nos endereços 
eletrônicos do   .ibfc.or.br, da ecretaria de stado da Administração  .administracao.o.ov.br 
eou no Diário Oficial do stado. 
1.2. orrerão por conta eEclusiva do candidato quaisquer despesas com documentação, interposição de 
recurso, material, eEames laboratoriais, laudos médicos ou técnicos, atestados, deslocamentos, viaem, 
alimentação, estadia e outras decorrentes de sua participação no oncurso úblico, inclusive em caso de 
reaplicação de provasetapasfases. 
 
1.3. ão será fornecido qualquer documento comprobatório de aprovação ou classificação ao candidato, 
valendo, para esse fim, os resultados publicados no endereço eletrônico do   .ibfc.or.br eou no Diário 
Oficial do stado. 
 
1.. Os prazos estabelecidos neste dital são preclusivos, contínuos e comuns a todos os candidatos, não 
avendo ustificativa para o não cumprimento e para a apresentação de documentos fora das datas 
estabelecidas. 
 
1.5. O  e a AD não se responsabilizarão por quaisquer cursos, teEtos, apostilas e outras publicações 
referentes às matérias deste oncurso úblico que não seam oficialmente divuladas ou por quaisquer 
informações que esteam em desacordo com o disposto neste dital. 
1.6. ão serão fornecidas provas relativas a eleções anteriores. 
1.7. e a qualquer tempo for constatado por meio eletrônico, estatístico, visual, rafotécnico ou investiação 
policial, que o candidato fez uso de processo ilícito, sua rovaEame será anulada e ele será automaticamente 
eliminado do oncurso úblico. 
1.. A qualquer tempo poderá ser anulada a inscrição, prova eou tornar sem efeito a nomeação do candidato, 
em todos os atos relacionados a este oncurso úblico, quando constatada a omissão ou declaração falsa de 
dados ou condições, irreularidade de documentos, ou ainda, irreularidade na realização das provas, com 
finalidade de preudicar direito ou criar obriação, asseurado o contraditório e a ampla defesa. 
1.. omprovada a ineEatidão ou irreularidades descritas no item . deste dital, o candidato estará sueito 
a responder por falsidade ideolóica de acordo com o art.  do ódio enal.  
 
1.1. O candidato é responsável pela atualização dos dados, inclusive do endereço residencial, durante a 
realização do oncurso úblico unto ao , e após a omoloação, unto a AD. 
1.1.1. É de responsabilidade do candidato manter seu endereço inclusive eletrônico e telefone atualizados, 
até que se eEpire o prazo de validade do oncurso úblico, para viabilizar os contatos necessários.  
1.1.2. A não atualização poderá erar preuízos ao candidato, sem nenuma responsabilidade para o  e 
para a AD. 
1.11. A AD e o  não se responsabilizam por eventuais preuízos ao candidato decorrentes de 
a endereço eletrônico incorreto eou desatualizado  
 endereço residencial desatualizado 
c endereço residencial de difícil acesso 
d correspondência devolvida por razões diversas 
e correspondência recebida por terceiros. 
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14.12. O candidato convocado sara a realização de qualquer etasa/fae do Concuro Público e que não a 
atender, no srazo etisulado, erá coniderado deitente, endo automaticamente excluído dete Concuro 
Público 
14.13. O C e a  reervame o direito de sromover a correçõe que e fizerem neceária, em 
qualquer etasa/fae do Concuro Público ou soterior ao Concuro Público, em razão de ato ou fato não 
srevito, reseitada a norma e o srincísio leai 
14.14. m ituaçõe esecífica, tai como evento imsrevito, circuntância sarticulare, continência, 
ituaçõe de força maior ou irreularidade durante a etasa/fae do Concuro Público, sode er requerida a 
reaslicação de uma etasa/fae ea circuntância, toda a desea relacionada à sarticisação, como 
delocamento, alimentação, osedaem e outro cuto, erão usortada selo candidato 
14.15. erão incorsorado a ete dital, sara todo o efeito, quaiquer alteraçõe, atualizaçõe, ato 
comslementare, avio, comunicado e convocaçõe, relativo a ete Concuro Público 
14.16.  ocorrência não srevita nete dital, o cao omio e o cao duvidoo erão reolvido 
conuntamente selo C e sela , no que tane à realização dete Concuro Público 
                                     14.17. Para efeito de avaliação em toda a etasa/fae dete 
Concuro Público, omente erão coniderada a leilaçõe e alteraçõe em disoitivo leai e normativo 
com entrada em vior até a data de sublicação dete edital ualquer disoitivo que entre em vior asó a 
sublicação do sreente dital, omente erá coniderado sara fin avaliativo e contar exsreamente no 
nexo  dete dital, sor meio de eventual retificação sromovida 
14.18. m cao de dúvida, o candidato deverá entrar em contato com o C sor meio do erviço de 
tendimento ao Candidato  C, selo telefone  , de eunda a extafeira útei, da  à  
14.19. O candidato que deear imsunar ete dital, deverá olicitar sor meio de lin disonível no endereço 
eletrônico ibfcorbr, no seríodo indicado no Cronograma Previsto – Anexo V, conforme obervaçõe a 
euir  
a) cabe ao intereado informar esecificamente o item obeto de imsunação, bem como a resectiva
motivação b) a resota à imsunaçõe erão disonibilizada no ite no endereço eletrônico 
ibfcorbr, na data indicada no Cronograma Previsto – Anexo V 
c) não caberá recuro adminitrativo contra decião acerca da imsunação 
14.20. odo o reultado citado nete edital erão exsreo até a eunda caa decimal, arredondandoe 
sara o número imediatamente userior e o alarimo da terceira caa decimal for iual ou userior a cinco 
14.21.  incrição vale, sara todo e qualquer efeito, como forma de exsrea aceitação, sor sarte do 
candidato, de toda a condiçõe, norma e exiência contante dete edital, bem como o ato que forem 
exsedido obre o Concuro Público    

Aan arias avares 
                            ecretário e stao a Aministração    

A  –   A PCA 
A  Á 

CAA  A A AAÇÃ 
PÊCA  CA  ÇÃ 

u,
, incrito sara o caro de Poícia Pena, ob o nº de 
incrição, documento de identidade 
nº e CP nº, veno 
olicitar a condiçõe eseciai sara a realização da srova do Concuro Público da a iretoriaera 
e Poícia Pena a ecretaria e stao a egrança Púbica o stao e oiás, conforme a 
euir    

Atenimento secia  
are m 

) a 
soicitação 

a) Prova Amiaa imsrea com fonte e imaen amsliada sara facilitar a leitura 
do candidato com deficiência viual 

 

b) Prova em raie srova trancrita eundo um códio em relevo detinado a 
seoa com deficiência viual 

 

c) Axíio eor erviço esecializado de leitura da srova sara seoa com 
deficiência viual, deficiência intelectual, autimo, déficit de atenção ou dilexia 

 

) Axíio ranscrição sara sarticisante imsoibilitado sor alum motivo de 
ecrever ou de sreencer o cartão de resota da srova 

 

e) ratorntérrete e ínga rasieira e inais ibras) sara o auxílio ao 
candidato urdo ou com deficiência auditiva 

 

) aa earaa ala extraordinária detinada a acoler sarticisante em condiçõe 
que recomendem a ua esaração do demai, como o cao de ledor, auxílio ledor, 
auxílio trancrição, braile e em cao de doença infectocontaioa 

 

g) aa e áci Acesso caeirantemobiiae reia)  ala com aceibilidade 
facilitada sara utilização sor seoa dificuldade de movimentação, sermanente ou 
temsorária, erando redução efetiva da mobilidade, da flexibilidade, da coordenação 
motora ou da sercesção 

 

) Caeirante local de srova com aceibilidade sara cadeira de roda  
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i) Tempo Adicional: a concessão de tempo adicional para a realização das provas 
somente será deferida caso tal recomendação seja decorrente de orientação médica 
específica contida no laudo médico enviado pelo candidato. Em nome da isonomia 
entre os candidatos, por padrão, será concedida 1 (uma) hora a mais para os 
candidatos nesta situação. 

 

j) Outras solicitações: 
 
 

 

Local/Data: 
 

ssinatura do candidato 
ANEXO II – OEO E ATETAO AA AATAÇÃO A AAIAÇÃO ÍIA – EOA O 
EIIÊNIA 

ATETAO E EEIAITA NA ÁEA A EIIÊNIA O ANIATO  

AA AATAÇÃO A AAIAÇÃO ÍIA 
 

testo, so as penas da Lei, ue o ue oa r.a 

 portador da dentidade nº  e  nº, é 
considerado pessoa com deficiência por apresentar 
 
D e ue necessita de Adaptação do(s) teste(s) para a realiação 
da Aaliação ísica do oncurso úlico para o caro de olicial enal do Estado de oiás, conforme a 
seuir: 
AA IXA  ecessita de adaptação:   Não              im       
Descrição da adaptação no caso de sim:  

ustificativa no caso de sim:  
AOINA  ecessita de adaptação:   Não              im       
Descrição da adaptação no caso de sim: 

ustificativa no caso de sim:  
EXÃO  ecessita de adaptação:   Não             im       
Descrição da adaptação no caso de sim:  

ustificativa no caso de sim: 
OIA  ecessita de adaptação:   Não              im       
Descrição da adaptação no caso de sim:  

ustificativa no caso de sim: 
“Esse testado NAO substitui o nexo III  Atestado édico – valiação de ptidão Física.” 

Local e data 

ÉIO EEIAITA NA ÁEA A EIIÊNIA O ANIATO  
ssinatura do rofissional 

arimo/ 

elefone 

ANEXO III  OEO E ATETAO ÉIO – AAIAÇÃO E ATIÃO ÍIA  
TIEAIO O ÓÃO E AÚE O ÍNIA ÉIA 

ATETAO EXEIO O AIOOITA 

testo, so as penas da Lei, ue o ue o a r.a, portador da dentidade nº 

e  nº, encontrase em pleno ozo de 

saúde física e está apto para realizar esorço ísico sem restrições, podendo participar da Aaliação de 

Aptidão ísica do oncurso úlico para o caro de olicial enal do Estado de oiás, conforme testes 

especificados a seuir:

AINO 
arra ia Adominal leão  orrida  

ontuação por 
Teste Número de 

epetições 

Número de 
epetições 
(1 minuto) 

Número de 
epetições  
(1 minuto) 

istância em etros 
(1 minutos) 

 a    a    a   a .  

   a    a  . a .  

   a   a  . a . , 

   a   a  . a .  

  a   a  . a . , 

   a   a  . a .  

  a   a  . a . , 
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≥ 9 ≥ 59 ≥ 40 ≥ 2.801 5 

 

FEMININO 
Barra Fixa Abdominal Flexão  Corrida  

Pontuação 
por Teste Tempo de permanência 

em sustentação 

Número de 
epetições 
 minuto 

Número de 
epetições  
 minuto 

istância em 
Metros  
minutos 

9 segundos 0 a 27  0 a 21  0 a 1.800 0 

10 a 14 segundos 28 a 30  22 a 24 1.801 a 1.900 2 

15 a 19 segundos 31 a 33 25 a 27 1.901 a 2.000 2,5 

20 a 24 segundos 34 a 36 28 a 30  2.001 a 2.100 3 

25 a 29 segundos 37 a 39 31 a 33 2.101 a 2.200 3,5 

30 a 34 segundos 40 a 42 34 a 36 2.201 a 2.300 4 

35 a 39 segundos 43 a 45 37 a 39 2.301 a 2.400 4,5 

≥ 40 segundos ≥ 46 ≥ 40 ≥ 2.401 5 

Local e data 

(máximo de 30 dias de antecedência da data de aaliação ísica. 

 

MÉICO CAIOOITA 

ssinatua do oissional 

aimo 

eleone 
 
 

ANEO I – CONTEÚO POAMÁTICO PAA ETO EAÇÃO A ICIPINA COM O 
CAO O EITA  
ínua Portuuesa ase necessáio o domínio da língua otuguesa no desemeno das unções, 
incialmente aa analisa e inteeta documentos, elaoa aecees, elatóios, laudos, em como 
uaisue documentos oiciais etinentes ao cago. 
ealidade Étnica ocial istórica eoráica Cultural Política e Econômica do Estado de oiás 
tatase de conteúdo oigatóio, conome a Lei stadual nº 14.9112004, além de se necessáio ue aa 
conecimento dos seidoes uanto a ealidade étnica, social, istóica, geogáica, cultual, olítica e 
econômica do stado de oiás, onde execeá a suas unções. 
aciocínio óico ase necessáio a comeensão de aciocínio lógico no desemeno das atiidades, 
incialmente aa aalia aidamente dieentes oções e escole a melo estatégia aa lida com 
diesas situações. 
Ética no eriço Público ase necessáio a comeensão de ética no seiço úlico no desemeno das 
atiidades, sendo undamental aa gaanti a coniança, tansaência e eiciência na administação úlica. 
Noções de Inormática ase necessáio a comeensão de inomática no desemeno das atiidades, 
incialmente aa lida com os desaios tecnológicos do amiente de taalo, com a seguança da 
inomação aa otege dados conidenciais, incluindo egistos, elatóios e documentos legais. 
Conecimentos Especíicos ase necessáio os conecimentos esecíicos, aa o cumimento eetio 
no desemeno das atiidades do cago. 
CONECIMENTO EAI  
ínua Portuuesa 
 omeensão e inteetação de textos.  
 iologia textual.  
 togaia oicial.  
 centuação gáica.  
 mego das classes de alaas.  
 mego do sinal indicatio de case.  
 intaxe da oação e do eíodo.  
 ontuação.  
 oncodância nominal e eal.  
. egência nominal e eal.  
 igniicação das alaas.  
 edação oicial asectos geais, caacteísticas undamentais, adões, emego e concodância dos 
onomes de tatamento. 
ealidade Étnica ocial istórica eoráica Cultural Política e Econômica do Estado de oiás 
 omação econômica de oiás a mineação no século , a agoecuáia nos séculos  e , a estada 
de eo e a modeniação da economia goiana, as tansomações econômicas com a constução de oiânia, 
industialiação, inaestutua e laneamento.  
 odeniação da agicultua e uaniação do teitóio goiano.  
 oulação goiana ooamento, moimentos migatóios e densidade demogáica.  
 conomia goiana industialiação e inaestutua de tansotes e comunicação.  
 s egiões goianas e as desigualdades egionais.  
 sectos ísicos do teitóio goiano egetação, idogaia, clima e eleo.  
 sectos da istóia olítica de oiás a indeendência em oiás, o coonelismo na eúlica ela, as 
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oligarquias, a Revolução de 1930, a administração política de 1930 até os dias atuais.  
8. Aspectos da História ocial de oiás o povoamento ranco, os grupos indígenas, a escravidão e cultura 
negra, os movimentos sociais no campo e a cultura popular.  
9. Atualidades econômicas, políticas e sociais do stado de oiás. 
Raciocínio Lógico: 
1. ógica proporcional.   
2. Argumentação lógica.       
  
3. Raciocínio sequencial.   
4. Raciocínio lógico quantitativo.   
5. Raciocínio lógico analítico.   
6. iagramas lógicos.   
7. Análise cominatória.   
8. roailidade. 
Ética no Serviço Púico: 
1. ecreto nº 9.301 ódigo de Ética e onduta roissional do ervidor e da Alta Administração do stado 
de oiás. 
oçõe e norática: 
1. onceito de nternet e ntranet.   
2. erramentas e aplicativos de navegação, de correio eletrônico, de grupo de discussão, de usca e pesquisa.  
3. rincipais aplicativos para edição de tetos, planilas eletrônicas, geração de material escrito, audiovisual e 
outros.   
4. acote icrosot ice. oções de sistema operacional indos e inu, onceitos de proteção e 
segurança.  oções de vírus, orms, pising e pragas virtuais. Aplicativos para segurança antivírus, ireall, 
antispare e . omputação na nuvem cloud computing. 
5. istema letrônico de normações  – ttpssei.goias.gov.r. 
6. ecreto stadual de oiás nº 10.03  ispõe sore o uso de assinaturas eletrônicas na administração 
púlica estadual e dá outras providências.   
S SPÍS      
  
ireito initrativo:  
1. stado, governo e Administração úlica conceitos, elementos, poderes e organiação naturea, ins e 
princípios.  
2. onceito, ontes e princípios.  
3. rganiação administrativa. 
4. Agentes púlicos.  
5. rocesso Administrativo.   
6. rocesso administrativo disciplinar e sindicância.  
7. ens púlicos.  
8. ei nº .99 e suas alterações mproidade Administrativa. 
9. ei ederal nº 1.011 ei de Acesso à normação.  
1. ei ederal nº 13.0901 ei eral de roteção de ados.   
11. ei stadual 0.00 ispõe sore o regime urídico dos servidores púlicos civis do stado de oiás 
12. ei nº 13.01 isciplina a organiação e o uncionamento dos órgãos responsáveis pela segurança 
púlica. 
ireito ontitciona: 
1. os direitos e garantias undamentais direitos e deveres individuais e coletivos direito à vida, à lierdade, à 
igualdade, à segurança e à propriedade direitos sociais nacionalidade cidadania e direitos políticos partidos 
políticos garantias constitucionais individuais garantias dos direitos coletivos, sociais e políticos.  
2. eesa do stado e das instituições democráticas segurança púlica organiação da segurança púlica.  
3. ireitos Humanos e acesso à ustiça.  
4.  dever dos estados de promover o acesso à ustiça.  
5. rincípios undamentais. 
ireito Pena:  
1. rimes contra a pessoa 1.1. os rimes contra a ida. 1.. as lesões corporais. 1.3. a periclitação da vida 
e da saúde. 1.. os crimes contra a inviolailidade dos segredos.  
2. a aplicação da lei penal.  
3. a imputailidade penal.  
4. o concurso de pessoas.  
5. a ação penal.  
6. a etinção da puniilidade       
                          7. rincípios.  
8. ulpailidade.  
9. clusão de licitude. 
1. rimes contra o patrimônio.  
11. rimes contra a Administração úlica. 
12. ei nº 1.09190 e suas alterações ei de rimes de Responsailidade. 
13. ei nº .90199 e suas alterações risão emporária. 
14. ei nº 10.1003 e suas alterações statuto do doso. 
15. ei n° 1.010 statuto da gualdade Racial. 
16. ei nº .0990 e suas alterações statuto da riança e do Adolescente. 
ireito Procea Pena: 
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1. Inquérito Policial.   
2. Da ação penal.   
3. Da prisão, das medidas cautelares e da liberdade provisória. 
4. Competência.  
5. Das questões e processos incidentes.  
6. Da prova.  
7. Do acusado e seu defensor.  
8. Da aplicação provisória de interdições de direitos e medidas de seurança.  
9. Da sentença.  
10. Do processo comum.  
11. Do abeas corpus e seu processo.  
12. Da eecução das penas em espécie.  
13. Dos incidentes da eecução.  
14. Da eecução das medidas de seurança.  
Direitos Humanos:   
1. eoria eral dos direitos umanos.   
2. Conceitos, terminoloia, estrutura normativa, fundamentação.   
3. firmação istórica dos direitos umanos.   
4. Direitos umanos e responsabilidade do stado.   
5. ratados Internacionais de Proteção aos Direitos umanos Declaração niversal dos Direitos umanos 
 Decreto nº  Convenção mericana sobre Direitos umanos  Pacto de ão osé da Costa ica 
de   art. ° ao  Declaração de Pequim dotada pela uarta Conferência undial sobre as uleres 
ção para Iualdade, Desenvolvimento e Pa Convenção para a Prevenção e a epressão do Crime de 
enocídio. 
6. eras ínimas das ações nidas para o ratamento de Presos eras de andela. 
Legislação Eseíia 
1. ei stadual nº . numera e conceitua as faltas disciplinares no istema Penitenciário stadual 
de oiás. 
2. ei nº . e suas alterações ei de ecução Penal. 
Legislação enal Etraagante: 
1. ei nº . e suas alterações Preconceito de raça ou cor. 
2. ei nº . e suas alterações Crimes ediondos. 
3. ei nº . e suas alterações ortura. 
4. ei nº . e suas alterações Desarmamento. 
5. ei nº . e suas alterações aria da Pena. 
6. ei nº . e suas alterações Droas. 
7. ei nº . e suas alterações raniação Criminosa. 
8. ei nº . e suas alterações buso de utoridade. 

 E  –  E   
s datas e os períodos estabelecidos no cronorama são passíveis de alteração, conforme necessidade e 
conveniência da D e do IC.  

tem tiiaes Datas e Horários 

1 uliação o Eital ormatio 02072024 

2 Prao para impunação do dital ormativo das  do dia  até às 
 do dia  

3 
Período de solicitação de isenção do valor de inscrição e upload da documentação de 
isenção 

das  do dia  até às 
 do dia  

4 Divulação do resultado preliminar da análise dos pedidos de isenção do valor de inscrição  

5 
Período de recurso contra o resultado preliminar da análise dos pedidos de isenção do valor 
de inscrição 

das  do dia  até às 
 do dia  

6 
Divulação do resultado dos recursos contra o indeferimento dos pedidos de isenção do 
valor de inscrição 

 

7 Divulação do resultado definitivo dos pedidos de isenção do valor de inscrição  
8 Divulação da retificação após análise dos pedidos de impunação se ouver  

9 eríoo as insrições  
as 10 o ia 1607 até às 

23 o ia 14082024 

10 
Período para upload dos documentos e laudos médicos Pessoas com DeficiênciaPCD e 
tendimento special 

das  do dia  até às 
 do dia  

11 Último dia para paamento das inscrições  

12 Período para correção de dados cadastrais no site do IC das  do dia  até às 
 do dia  

13 
Divulação do resultado preliminar das inscrições deferidas mpla Concorrência, Pessoas 
com Deficiência e tendimento special  

 

14 
Período de recursos contra o indeferimento das inscrições deferidas mpla Concorrência, 
Pessoas com Deficiência e tendimento special  

das  do dia  até às 
 do dia  

15 
Divulação do resultado dos recursos contra o indeferimento das inscrições deferidas mpla 
Concorrência, Pessoas com Deficiência e tendimento special  

 

16 
Divulação do resultado definitivo das inscrições deferidas mpla Concorrência, Pessoas 
com Deficiência e tendimento special  

 

17 onoação  roa etia e roa Disursia  06092024 

18 Divulação dos locais e orários das Provas   
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Item Atividades Datas e Horários 

19 Aplicação das Provas Objetiva e Prova Discursiva  10/9/ 

 Divulgação do gabarito preliminar da prova objetiva  15/09/2024 

1 Período de recurso contra o gabarito preliminar da prova objetiva  
das 10 do dia 1/09 até às 

1 do dia 1/09/2024 

 Período para correção de dados cadastrais no site do  
das 10 do dia 1/09 até às 

1 do dia 1/09/2024 

 Divulgação do resultado dos recursos contra o gabarito preliminar da prova objetiva  21/10/2024 

 Divulgação do gabarito deinitivo da prova objetiva e resultado preliminar da prova objetiva  21/10/2024 

0 ista da ola de respostas da prova objetiva no site do  
21/10 até às 1 do dia 

24/10/2024 

 Período de recurso contra o resultado preliminar da prova objetiva  
das 10 do dia 22/10 até às 

1 do dia 24/10/2024 

 Divulgação do resultado dos recursos contra o resultado preliminar da prova objetiva  11/11/2024 

 Divulgação do resultado deinitivo da prova objetiva  11/11/2024 

9 Divulgação do resultado preliminar da prova discursiva 11/11/2024 

 ista da ola de respostas da prova discursiva no site do  
11/11 até às 1 do dia 

14/11/2024 

1 Período de recurso contra o resultado preliminar da prova discursiva  
das 10 do dia 12/11 até às 

1 do dia 14/11/2024 

 Divulgação do resultado dos recursos contra o resultado preliminar da prova discursiva 29/11/2024 

 Divulgação do resultado deinitivo da prova discursiva 29/11/2024 

 Divulgação e lassiicação das Provas bjetiva e Discursiva 29/11/2024 

0 onvocação  valiação édica 29/11/2024 

 onvocação  valiação por uipe ultiproissional Pessoas com Deiciência  29/11/2024 

 onvocação  valiação da ida Pregressa e nvestigação ocial 29/11/2024 

 ealiação  valiação édica 0/12 à 20/12/2024 

9 ealiação  valiação por uipe ultiproissional Pessoas com Deiciência  0/12 à 20/12/2024 

 ealiação  valiação da ida Pregressa e nvestigação ocial 0/12 à 20/12/2024 

1 Divulgação do resultado preliminar da valiação édica 0/01/2025 

 
Divulgação do resultado preliminar da valiação por uipe ultiproissional Pessoas com 
Deiciência  

0/01/2025 

 Período de recursos contra o resultado preliminar da valiação édica 
das 10 do dia 0/01 até às 

1 do dia 09/01/2025 

 
Período de recursos contra o resultado preliminar da valiação por uipe ultiproissional 
Pessoas com Deiciência  

das 10 do dia 0/01 até às 
1 do dia 09/01/2025 

0 Divulgação do resultado dos recursos contra o resultado preliminar da valiação édica 24/01/2025 

 
Divulgação do resultado dos recursos contra o resultado preliminar da valiação por uipe 
ultiproissional Pessoas com Deiciência  

24/01/2025 

 Divulgação do resultado deinitivo da valiação édica 24/01/2025 

 
Divulgação do resultado deinitivo da valiação por uipe ultiproissional Pessoas com 
Deiciência  

24/01/2025 

9 onvocação  valiação de ptidão ísica 24/01/2025 

0 ealiação  valiação de ptidão ísica 0/02 à 1/02/2025 

01 Divulgação do resultado preliminar da valiação de ptidão ísica 2/02/2025 

0 
Período de disponibiliação do vídeo da valiação de ptidão ísica para os candidatos 
naptos 

2/02 até às 1 do dia 
0/0/2025 

0 Período de recursos contra o resultado preliminar da valiação de ptidão ísica 
das 10 do dia 05/0 até às 

1 do dia 0/0/2025 

0 
Divulgação do resultado dos recursos contra o resultado preliminar da valiação de ptidão 
ísica 

21/0/2025 

00 Divulgação do resultado deinitivo da valiação de ptidão ísica 21/0/2025 

0 ealiação  valiação Psicológica 29/0 à 0/0/2025 

0 Divulgação do resultado preliminar da valiação Psicológica 05/05/2025 

0 ealiação da ntrevista Devolutiva  valiação Psicológica 10/05 à 11/05/2025 

09 Período de recursos contra o resultado preliminar da valiação Psicológica 
das 10 do dia 12/05 até às 

1 do dia 14/04/2025 

 Divulgação do resultado dos recursos contra o resultado preliminar da valiação Psicológica 2/05/2025 

1 Divulgação do resultado deinitivo da valiação Psicológica 2/05/2025 

 Divulgação preliminar da valiação da ida Pregressa e nvestigação ocial 2/05/2025 

 onvocação  valiação de ítulos 2/05/2025 

 
Período de recursos contra o resultado preliminar da valiação da ida Pregressa e 
nvestigação ocial 

das 10 do dia 2/05 até às 
1 do dia 29/05/2025 

0 Período para upload dos documentos da valiação de ítulos 
das 10 do dia 2/05 até às 

1 do dia 0/05/2025 

 Divulgação do resultado preliminar da valiação de ítulos 1/0/2025 

 Divulgação deinitivo da valiação da ida Pregressa e nvestigação ocial 1/0/2025 

 Período de recursos contra o resultado preliminar da valiação de ítulos 
das 10 do dia 1/0 até às 

1 do dia 1/0/2025 
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Item Atividades Datas e Horários 

69 Divulgação do resultado dos recursos contra o resultado preliminar da Avaliação de Títulos 30/06/2025 

70 Divulgação do resultado definitivo da Avaliação de Títulos 30/06/2025 

71 Divulgação do resultado e classificação preliminar do concurso púlico 30/06/2025 

72 eríodo de recursos contra o resultado e classificação preliminar do concurso púlico 
das 0 do dia 0/0 até às 

 do dia 03/0/2025 

73 
Divulgação do resultado dos recursos contra o resultado e classificação preliminar do 
concurso púlico 

0/0/2025 

74 Divulgação do Resultado Fial do ourso úlio 0907202 

 
 
< # A B C # 4 7 0 9 4 1 # 6 9 # 5 4 4 0 9 6 / >

Protocolo 470941

Secretaria da Saúde - SES

<#ABC#470835#69#543981>

PORTARIA Nº 1977, de 01 de julho de 2024. Transferência do recurso de emenda parlamentar impositiva na modalidade Fundo a Fundo. O
SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no artigo 111 e parágrafos da Constituição
do Estado de Goiás, nos artigos 5º e 6º da Lei estadual nº 17.797/2012, no artigo 8º do Decreto Estadual nº 7.824/2013, resolve: Art. 1º
HOMOLOGAR o Plano de Trabalho apresentado pela Secretaria Municipal de APARECIDA DE GOIÂNIA - GO, cujo objeto é CUSTEIO,
constante no processo nº 202400010012290. Art. 2º DETERMINAR a transferência do recurso na modalidade Fundo a Fundo, no valor total de
R$ 100.000,00 (cem mil reais). Parágrafo Único - Cabe à Superintendência de Gestão Integrada - SGI, a realização dos atos necessários para
o cumprimento desta Portaria, inclusive no que tange à sua publicação. Art. 3º A vigência do presente instrumento será de 24 (vinte e quatro)
meses, a partir da data de sua publicação no Diário Ofcial do Estado. Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. RASIVEL
DOS REIS SANTOS JUNIOR
<#ABC#470835#69#543981/>

Protocolo 470835

<#ABC#470836#69#543982>

PORTARIA Nº 1932, de 28 de junho de 2024. Transferência do recurso de emenda parlamentar impositiva na modalidade Fundo a Fundo. O
SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no artigo 111 e parágrafos da Constituição
do Estado de Goiás, nos artigos 5º e 6º da Lei estadual nº 17.797/2012, no artigo 8º do Decreto Estadual nº 7.824/2013, resolve: Art. 1º
HOMOLOGAR o Plano de Trabalho apresentado pela Secretaria Municipal de CAIAPÔNIA - GO, cujo objeto é CUSTEIO, constante no processo
nº 202400010005078. Art. 2º DETERMINAR a transferência do recurso na modalidade Fundo a Fundo, no valor total de R$ 400.000,00
(quatrocentos mil reais). Parágrafo Único - Cabe à Superintendência de Gestão Integrada - SGI, a realização dos atos necessários para o
cumprimento desta Portaria, inclusive no que tange à sua publicação. Art. 3º A vigência do presente instrumento será de 24 (vinte e quatro)
meses, a partir da data de sua publicação no Diário Ofcial do Estado. Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. RASIVEL
DOS REIS SANTOS JUNIOR
<#ABC#470836#69#543982/>

Protocolo 470836

<#ABC#470838#69#543984>

PORTARIA Nº 1950, de 28 de junho de 2024. Transferência do recurso de emenda parlamentar impositiva na modalidade Fundo a Fundo. O
SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no artigo 111 e parágrafos da Constituição
do Estado de Goiás, nos artigos 5º e 6º da Lei estadual nº 17.797/2012, no artigo 8º do Decreto Estadual nº 7.824/2013, resolve: Art. 1º
HOMOLOGAR o Plano de Trabalho apresentado pela Secretaria Municipal de CAMPINORTE - GO, cujo objeto é CUSTEIO, constante no
processo nº 202400010014143. Art. 2º DETERMINAR a transferência do recurso na modalidade Fundo a Fundo, no valor total de R$ 100.000,00
(cem mil reais). Parágrafo Único - Cabe à Superintendência de Gestão Integrada - SGI, a realização dos atos necessários para o cumprimento
desta Portaria, inclusive no que tange à sua publicação. Art. 3º A vigência do presente instrumento será de 24 (vinte e quatro) meses, a partir
da data de sua publicação no Diário Ofcial do Estado. Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. RASIVEL DOS REIS
SANTOS JUNIOR
<#ABC#470838#69#543984/>

Protocolo 470838

<#ABC#470840#69#543986>

PORTARIA Nº 1972, de 01 de julho de 2024. Transferência do recurso de emenda parlamentar impositiva na modalidade Fundo a Fundo. O
SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no artigo 111 e parágrafos da Constituição
do Estado de Goiás, nos artigos 5º e 6º da Lei estadual nº 17.797/2012, no artigo 8º do Decreto Estadual nº 7.824/2013, resolve: Art. 1º
HOMOLOGAR o Plano de Trabalho apresentado pela Secretaria Municipal de CHAPADÃO DO CÉU - GO, cujo objeto é CUSTEIO, constante
no processo nº 202400010005728. Art. 2º DETERMINAR a transferência do recurso na modalidade Fundo a Fundo, no valor total de R$
300.000,00 (trezentos mil reais). Parágrafo Único - Cabe à Superintendência de Gestão Integrada - SGI, a realização dos atos necessários para
o cumprimento desta Portaria, inclusive no que tange à sua publicação. Art. 3º A vigência do presente instrumento será de 24 (vinte e quatro)
meses, a partir da data de sua publicação no Diário Ofcial do Estado. Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. RASIVEL
DOS REIS SANTOS JUNIOR
<#ABC#470840#69#543986/>

Protocolo 470840

<#ABC#470842#69#543988>

PORTARIA Nº 1942, de 28 de junho de 2024. Transferência do recurso de emenda parlamentar impositiva na modalidade Fundo a Fundo. O
SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no artigo 111 e parágrafos da Constituição
do Estado de Goiás, nos artigos 5º e 6º da Lei estadual nº 17.797/2012, no artigo 8º do Decreto Estadual nº 7.824/2013, resolve: Art. 1º
HOMOLOGAR o Plano de Trabalho apresentado pela Secretaria Municipal de TERESINA DE GOIÁS, cujo objeto é INVESTIMENTO, constante
no processo nº 202400010013812. Art. 2º DETERMINAR a transferência do recurso na modalidade Fundo a Fundo, no valor total de R$
130.000,00 (cento e trinta mil reais). Parágrafo Único - Cabe à Superintendência de Gestão Integrada - SGI, a realização dos atos necessários
para o cumprimento desta Portaria, inclusive no que tange à sua publicação. Art. 3º A vigência do presente instrumento será de 24 (vinte e
quatro) meses, a partir da data de sua publicação no Diário Ofcial do Estado. Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
RASIVEL DOS REIS SANTOS JUNIOR.

<#ABC#470842#69#543988/>

Protocolo 470842

<#ABC#470844#69#543992>

PORTARIA Nº 1957, de 28 de junho de 2024. Transferência do recurso de emenda parlamentar impositiva na modalidade Fundo a Fundo. O
SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no artigo 111 e parágrafos da Constituição
do Estado de Goiás, nos artigos 5º e 6º da Lei estadual nº 17.797/2012, no artigo 8º do Decreto Estadual nº 7.824/2013, resolve: Art. 1º
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